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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 369, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 5812013 
AV 14112013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 18 de fevereiro de 2013, 
que renova a concessão outorgada a Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no 
município de Araxá, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nQ 5 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o Cj 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 18 de feverei ro de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 19 de 
f eve r e  i: ro de 201 3, que renovam concessões outorgadas as entidades abaixo relacionadas 
para explorarem, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifiisão sonora em ondas médias: 

1 - Rádio Cultura de Poços de Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - 
MG; 

2 - Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda., no município de Araxá - MG; 

3 - Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda., no município de Muzainbinho - 
MG; 

4 - Rádio Difusora Cacique Ltda., no município de Nova Andradina - MS; 
5 - Rádio Trairy Ltda., no município de Natal - RN; 
6 - Rádio Cultura de Monte Alto Ltda., no município de Monte Alto - SP; 
7 - Rádio Araranguá Ltda., no município de Araranguá - SC; e 
8 - Rádio Educadora Ltda., no município de Canoas - RS. 

Brasília, 1 9 de fevere i. yo de 201 3. 



EM no. 461201 1 - MC 

Brasília, 29 de março de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.01925012003 em que a SOCIEDADE 

' 
1 0  IMBIARA DE ARAXÁ LTDA. solicita 

renovação da outorga concedida para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no _____--.. c- 
__I-I___- 

Município de Araxá, Estado de Minas Gerais, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 
2003. 

2. A outorga foi deferida pelo Decreto 11-2.856, de 26 de maio de 1953, renovado pelo 
Decreto de 24 de setembro de 1997, publicado no Diário Oficial da União do dia 25 de setembro de 
1997, referendado pelo Decreto Legislativo no 37, de 2000, publicado no Diário Oficial da União do 
dia 27 de março de 2000. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei ne 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a , Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n q . 7 8 5 ,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nG 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETO DE 1 8 DE FEVEREIRO DE 201 3. 

Renova a concessão outorgada a Sociedade Rádio 
Imbiara de Araxá Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em oiidas médias, i10 Município 

, de Araxá, Estado de Minas Gerais. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 89, 
caput, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6" da Lei n" 5.785, de 
23 de junho de 1972, e o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.01925012003-3 1, 

DECRETA: 

Art. l q i c a  renovada, de acordo com o art. 33, § 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 1"e noveinbro de 2003, a concessão outorgada a Sociedade Rádio 
Imbiara de Araxá Ltda., conforn~e Decreto n" 32.856, de 26 de maio de 1953, renovada pelo Decreto de 
24 de setembro de 1997, publicado no Diário Oficial da União do dia 25 de setembro de 1997, e aprovada 
pelo Decreto Legislativo n"7, de 24 de março de 2000, para explorar, seili direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Araxá, Estado de Minas Gerais. 

Parágsafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. a 

Art. L" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $' 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 8 de f e v e r e i r o d e  201 3; 192"a Independência e 125" da República. 

/v1 '. 

D-EM 46 MC-SOCIEDADE 11ÁD10 IMBIARA DE ARAXA(L~ )  



SERVIÇO P ~ Ú ~ B L ~ C O  FEDERAL 

I I INTERESSADO: 

LTDA 
M OM 

OUTROS DADOS: F i  
I-I 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

Brasília, 06 de agosto de 2003. + C  i 

Referência: Renovação de Outorga. 

Senhora Coordenadora, 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual a SOCIEDADE 
RÁDIo IMBIARA DE ARAXÁ LTDA., executante do Serviço de Radíodífusão Sonora 
em Onda Média, na Cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, requer Renovação da 
Outorga por novo período, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
processo, conforme o solicitado. 

&qgiári$&e Direito 

De acordo. Proceda- se a abertura do processo 

Brasilia, 6' d f l 2  de 2003. 

RAI ES 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO 
I 

I i 
i 

1 

i /  

A SOCIEDADE RÁDIo IMBLARA DE ARAXÁ LTDA CGC no 
16.906.19010001-40, requer a 6. As, se dtgne apreciar e submeter à decis20 da 
autoridade coinpete e, pedido de renovgqi%o, por novo período, da concessão F5# que lhe foi outorgada - pdg- d ~ r  2856 de 26.05.De 1953, e renovada 
pelo decreto no 73 .O29 de 30 de outubrol73, e decreto 88.828 de 10 outubro183 
e decreto legislativo no 3712000 e mantido pelo respectivo prazo residual, 
conforme decreto de 10 de inaio 199 1, publicado no Diário Oficial do dia 13 
Subseqüente, para explorar o serviço de ra&odifiisão.SONORA em ONDA da------ 

--a - 
Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações 
com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 
pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir as 
referidas clá~~s~ilas, achando-as conforme seus interesses. 

s' 

José ~Sinsdeti de Resende 
Diretor-Presidente 



Da rriaror Estância 
H id ro rn i ne ra l  do  
C o n t i n e n t e  p a r a  
a zona mais populosa 
do BRASIL CENTRAL 

Ao 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Ministério das Com~inicações 
3" Andar- Anexo 
At: Dra. Vânia 

Em anexo, estamos enviando a este departamento os seguintes documentos: 

Requerimento apresentando o pedido de renovação de concessão de 
outorga a Sociedade Rádío Imbiara de Araxá Ltda, para explorar o 
serviço de Radiodifusão em Onda Média na cidade de Araxán/lG. 

o Laudo de ensaio do transinissor principal e transmissor auxiliar. 
Anotação de Responsablhdade Técnica ART devidamente quitado. 
Comprovante de quitação da contribuição sindical dos empregados e 
empregadores correspondentes aos últimos 05 ( cinco ) exercícios. 

S~ciedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda 
Jqsé Deiisdeti de Resende 
Diretor-Presidente 
Araxá, 09 de Julho de 2003 

Av. Geraldo Porfírio Botelho, 2265 
Tel.: (34) 3662-4752 

Rua Calimério Guimarães, 302 
Tel.: (34) 3661 -2300 - Telefax: (34) 3661 -3750 

CAIXA POSTAL 19 - CEP 38.180-000 - ARAXÁ - MINAS GERAIS 

I 





Laudo de Ensaio 

XI.4.2. I- Tuteressado 

a) Nome: S~edsPde Radio Tznbiara de Araxá Ltda. CCG: 16906190/000140 

b) Endereq completo: RIU CalitriPrio Gclimarães, 302 

Fone: (34) 3661-3750. 

381804100 Arâd - MG 

C) Nome e local da emissora a que se úestína o transmissor: 

- Sociedade Rádio Imbiára de Araxá Ltda. 

XI.4.2.2.- Vistoria 

a- Moti~~o: Para fim de renovaqão da outorga. 

8 Endereq completo onde foi realizado: 

Bairro Boa Vista - Amuá - MG 

c- Data eiri que foi realizado: 20 de maio de 2003. 

X.4.2.3- Fabricante: 

a- Nome: Tsel Tele-Eletronia Ltda. 

b- Endereço: Rua Jandiroba 294 043047-050 São Paulo - SP. 

XI.4.2.4.1- Potência: 

Total: .... . . . .. . . . . . 1.000 WaUs (Medida - 1000 Wailts RF) 

R&zida: ....... 250 Watts (Medida - 252 Watís RF) 

Instmirieiito uiilizado: Watíuidro Linear M d .  WL-2300,coni semor de 2500 WaUs. Prm. 98%. 

Acima deste .tlalor são usados os seguintes uiétodos: Ep s Ip x q = P ou 
2 

IRF  x50iR=F 



Nominal: 900 Kllz 
Msdida : 900.003 E k  
Instmento iitilizado: Freqr6nchetro L k r ,  Mod: SL-0600, série AZ 15, precisão 993 % 

Variação em 60 rniillitos: + 1, O Herlz. 

XI.4.2.4.3. - Dislorção harmônica (Valores em %), 

XT.4.2.4.4.- Resposh de áudio frequêacia: (Valores em dB) 



Inslmnenlos utilizados 

Gerador seletivo Sieinens -Moi!.: C 2008- n 51154672 - Prec. 99,8% 

Medidor de modulação Marcotii TF 2300 B 11 349872- Grec. "3% 

Medidor de distorgo 1'l'L'- Série CAN %c. "3,8% 

Osciloscópio TRTO Mod. C 0  1303 - n 11 100085 - Prec. 99% 

Voltítnetro Seleti-i~o J3P 5591 A- Prec. 99,5% 

Monitor de Modulação APEL- Mono Prec. 98% 

Sonda de Rádio ~reqüência 

Medidor de inherisihde de campo- Pototnac Iristrwnents- Utilização do voltámetro de Rádio Frqii&icia - 
hlod. FM 41 N 1491 Prec. 99% 

Medidor em Ponte de cias com saida de úaixo nível - Mod. OIB 1 - Prec. de 99%. 

XI.4.2.4.5 - Característica de regulapão da amplitude da portadora para cada uina das pt2ncias 

notninais, q m d o  modulado por 1000 fi, a 100% de Modulação. 

Para : 1000 Wattç = 1,8 %. 

Instrme~~tos utilizados: 

Medidor de RF- Kyioritsli - Esc. 0 a 10 A RF - Mod. RF 100 - Pree. 99,596. 

~ciloscópio TRIO 



Monitor de Modulago 

XI.4.2.4.6. - Nível de niído da portadora em relação a 100% de md~lilação com 400 Hz. 

Para 1000 Wdtts = -56 dB 

Para 250 Walts = -57 dB 

Gerador seletivo Siemens C 2008 

M d d o r  de modulaeo Márconi TF 2300 B 

Voltímeb-o Seletiva IIOP 5591 A 

XI.4.2.4.7 - Atenuação de IlariiiÔIiicos em relação a hdamental: 

3' Harmônico = - 38 dB 

(Não h6 emissão de espiuios) Valores medidos a 1,0 Kin da antena. 

Instrumento utilizado: Medidor de Campo Potomc Mod. F M  41 

XI.4.2.4.8. - NíYel de entrada de áudio, na fleqiiência de 1000 Hi, correspondente a 100% de 

Para 1000 Watts = + 2 cdBm 

Para 250 Watts = + 2 dBm 



Instrumentos utilizados: 

Gerador seletivo Sieineiis Mod C 2008 

Voltíiiielro Seletivo HP - 5591 

íh-cíloscópia TRTO 

XT.4.2.4.9 - PatGncia primária de entrada, para cada uma das potências nominais de saída, a O % 

e a 100 % de Modulagão: 

Paia 250 iiialis A O 'XI ivbdulaçãn 1.07 K V A  

A 100 U/, Modrilação 1,:iL KVA t l  

A O % lbfodulaçiio 

A li)(i(t/ú ~di l l r ição 

Instnurierito utilizado: Amprímeb-Q CA Mmoda - Esc. 0 a 50 A CA-Mod. AC-1 Prec. 98% 

No 00001564. 

2,5 KVA 

3,s KVA 
-- 

XI.4.2.5.- &emações visuais: 



XI.4.2.5.1- Placa de IdentiEiçação: 

a- Nome do Fabricante: TEEL Tele Eletrônica Lt& 

b- M0cle10: MWT- 1000 

c- PotGncias nonuiiais de saida: I,0 e 0,25 KW. 

d- Número de Série: 028 

e.- C6d. de homologação no Deiitel: 03 8019 1 

f- Freqiiência de *raça0 = 900 IrNz 

g- AIO de fabricaçãio: julliol I997 

11- Freqlneiicia: 900 KHz 

i- Consurno: 3.5 KVA 

XI.4.2.5.2.- Medidores do esL4@0 fuial de RF: 

a) Corrente Contínua de Placa: 

0,45 A para 1000 Watts 

0,223 A parri 250 Watts. 

Fabricante: KnON 

Escala: O a 0,5 A DC. 



kP) Tensão Contínua de Placa: 

3000 Volts para 1000 Waits 

1800 Volts para 250 Watts. 

Escala: O a 5000 Volts 

Fabricante: KRON 

c) Nível de Modulação: 

Fabricante: KRON 

XI.4.2.5.3.- Exisl&ncia de conector de RF, 

Para ligação cio monitor de moztala@or Sim 

M a  tnaalição de fieqii2ticia:. . +. . ... . . . . -. ..... Sim 

Hão 

Não 

XI.4.2.5.4.- Tipo e quantidade de valvulas ou semicondutores utilizados no estágio final de RF: 

2 válv1iIa5 do lip QB4 1100 

XI.4.2.5.5.- Quantidade de estágios s e ~ d o r e s  entre a imidade osciladom e o estágio final de RI?: 

1 eskagio. 



XI.4.2.5.6.- Dispositivos de segurança ~ s s o a l :  

a) De descarga dos capacitares depois de desligada a alta tensão.@escríç;?o sumaria) 
'3 

1 bleeder wmpsto de 3 resistores de 47 K a, na saída do + B de 3000 volts. 

b) Existência de gabinetes metiilicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas 

ao contato dos operadores, interligados e conectados h massa: -09- 

c) Erdstgncia de iutemiptores de segurança, em to& as portas e tampas de acesso aos 

pontos onde existam tensões superiores a 350 volts qtie automaticamente, desligam 

estas tensões qua~ido qualquer das portas ou das tampas forem abertas ou removidas. 

d) Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 

superiores a 350 ~70,.olts, com todas as portas ou tannps fechadas: 

XI.4.2.5.7. - Existêncía de dispositivos de proteção do transniissor: 

a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tendo 

Sim 

O 

b) Contra sobretendo na fonte de alta tensão: 



Sim 

c) Contra falta de venlilai;ão adequada, no caso de válvulas com resfriamento forçado: 

Sim 
. . . . . . . 

Não 
-10- 

d) Aplicação seqiiencial correta das diferentes tensões de alitimtação ios estagios: 

Sim 

Descrição: Filamento --+ Baixa TensTio + Média Tensão += Alta Tensão. 

e) Contra falta de excitaçi70 conveniente no amplificador final de RF: 

Sim , Não 

Ponte de RF Ivape MI-02. 

Medidor seletivo de freqU6ncias Siemens D 2008 no 11543343 Prec. 99,8% 

Frequencímetro Minipa- Adaptado para trabalho com Rádio Freqikência. 

Analisador de Espsctro Avcom O a 1 Ghz Mod PSA - 65 A 99%. 



Declaramos serem verhdeiran; todas as informações consta~ites deste laudo, obtidas 

mediante ensaio por iiós realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

~resente laudo coiista de 14 folhas, todas numeradas e nibnca&s com as rubricas 

que fazeiiios uso. 

'i 
 ata: 20 de maio de Z O [ \ ~  

Carlos Alberto ~ihã - Crea 27364 4a R 

Ana tuo a - 2321 4aR 



XI.4.2.11 - Parar Co~~clusivo -12- 

Certificamos que o transmissor de Otidas Médias, a que se refere este laudo de ensaio 

na data eiii que foi realizado, ateiidia a t&s as rionnas técnicas vigentes e a ele 

aplidveis . 



lYT.4.2.12 - Deslaraçrio do interessado: 

Na qualiBade de representante legal da "Sociedade Rádio lúnbiára de Arasá Ltda.", 

declaro que os Srs. Carlos Alberto Araújo Pwnha e Antòiiío Gonplves Pinto , esti~reram 

m endereço aMxo rio dia 204543, ensaiando o transmissor de &da Média. 

Fabricante: TEEL TeleEletroIiica Ltda 

Modelo: MWT 1000 

No de Série:028 

Pot6ncias iiominais de saida: 0,25 e 1,0 KW RF 

Local do emaio: Bairro Boa Vista 

Araxá - MG 

AS<;"úi, 20 de maio de 2003. 



Crea: 27364 4ad 

Av. Arnazonas 1750 - ,320 José 

35501 -206 Divho,polis - MG 

Fones: 37- 3212-1527 3212-2112 





Laudo de Ensaio 

Xi.4.2.1- Interessado 

a) Nome: SwiieBade Radlo Tuibiara de Araxa Ltdi. CGC: 16906P90/0001-40 

b) Euderw completo: Rua Caliiuério Guiruarães. 302 

Fone: (34) 3661-3750. 

3 8 1 8 0 4 0 0 h d  -MG 

c) N~ainie e local da emissora a que se destiua o traiisiiaissor: 

- Sociedade Radio I~nbiára de Araxá L&. 

- h á  - MG. 

X1.4.2.2.- Vistoria 

a- Moti~70: Para fim de reno\7a@o &ti outorga. 

b- Enderep completo onde foi realizado: 

Bairro Boa Vista - Araxá - MG 

c- Data etn que foi realizado: 20 de iiiaio de 2003. 

X1.4.2.3- Fabricante: 

a- Notne: I~rape Ind. de Válvulas Eletronicris Pec:unha Ltda. 

b- Eridereço: São Paulo - SP. 

X1.4.2.4- Medims: 

X1.4.2.4.1- Potencia: 

Total:. . . . . .. ... . . , . 5000 Watts (Medida - 4980 Watts RF) 

Reduzi&. . . .. . .2500 Watts (Medida - 2490 Watts RF) 

I i i ~ t m e ~ ~ t o  utilizado: Wathetro Liiicar M d .  WL-2300, coin sensor de 250Q Watts. &a. 98%. 

Aciina deste valor são usados os seguintes métobs: Eg x Ip s = P ou 
2 

IRF x50&2=P 



Nominal: 900 Khz 
Medlida: 900.001 & 
Instrumento utilizado: Frqu8n6únetro Linear, Mo& : SL-0600, série AZ 15, precisão 993 44 ' 

Varkd@o em 60 minutos: + 1, 0 Herk. 

XI.4.2.4.3.- Distorçno harmônica (Valores em %). 

(5,O Kw) 

PLT.4.2.4.4.- Resposta de áudio fieqUêucia: valores em dB) 



I~lstruinentos utilizados 

Gerador seletivo Siemens - Mal.: C 2008- ii 5 11546'72 - Prec. 99,8% 

Medidor de modulação Miiconi TF 2300 B n 349572- Prec. 99% 

Medidor de &stor&o rTTT- Skrie CAM Prec. 99,8% 

Osciloscópio TRTO Mod. C 0  1303 - n 11100085 - Prec. 99% 

Voltímetro Seletivo HP 5591 A- Prec. 993% 

Monitor de Modulado MEL- Mono Prec. 98% 

Sonda de Rádio Frelquência 

Medidor dt: htensiwe de campo- Potonuac Instruments- Utiiizaq2o do voltínietro de Rádio Fr@$~~cia - 
M d ,  FIIM 41 N 1491 Prec. 99% 

Medidor em Ponte de hpedaneias com saída. de baixo nível - Mo$. OIB 1 - Proc. de 99%. 

,X.4.2.4.5 - Característica de regulação da amplitude da portadora para cada uina das potê~icias 

~ioriiijiais, quaiislo modulado par 1000 Ek, a 100% de Ma$illag%o. 

Para : 5000 Watts = 2 %. 

Instmentos utilizados: 

Medidor de W- Kyioriiim - Esc. 0 a 10 A W - Mod W 100 - Prec. 99,596. 

OscUoscopio TRIO 



XI.4.2.4.6.- Nível de n~ído da prlaclora em relação a 100% de moistt~laçãn com 400 Wz.  

Para 5000 Watts = -58 dB 

Para 2500 Watts =-57 dB 

Gerador seleli~ro Siemens C 2008 

Msdidor de modulação Nlarconi TF 2300 B 

Voltimetro Seletivo HP 5591 A 

XI.4.2.4.4 - Atemiação de Ituinônicos eiii relação a fui~danieribl: 

3" Harmônico - - 83 dB 

(Não há emisao de espúrios) Valores medidas a 1,Q Ktm da antena. 

Instrumento utilizado: Medidor de Cmpo Potoinac Mod FIM 41 

Xt.4.2.4.8.- Nível de entra& de áudio, na f rwênea  de 1090 Hz, comspondentr: a 100% de 

Para 5000 Watts = + 4 dBm 

Para 2500 Watts = + 4 dffm 



Instnune~~tos utilizados: 

GFrador seleti~o Siernens Mod C 2008 

Voltínietro Seletivo J3P - 5591 

Osciloscópio TRIO 

32.4.2.4.9 - Potência primaria de eritrada, para cada uma das potências noniínais de saída, a O % 

e a 100 % de Modulação: 

Inçtmento utilizado: Amperimeiro C A m o d a  -Esc. 0 a 50 A GA-Mod. AC-1 Prec. 98% 

XI.4.2.5.- Observações visuais: 



XI.4.2.5.1- Placa de Identificaçao: 

a- Nome d~ Fabricante: IVaPE 

ú- Modelo: TLP 3R -A 

c- Potências iiomhais de saída: S,O G 2,5 KW. 

d- Número de S6rde: 32 

e- Cód. de 1iomologação no Deiitel: 0349/79 

f- Freqüência de Operação = 900 M-Iz 

g- Ano de fabsriqão: julho/ 1980 

h- Freqüêiicia: 900 KHz 

i- Consumo: 15 KVA 

XI.4.2.5.2.- Medidores do estágio final de RF: 

a) Corrente Continua de Placa: 

1,1 A para 2500 Watts. 

Fabricante: Kyoritsi 

Escala: O a 3 ADC. 

b) Tensão Contíuua de Placa: 

8000 Volts para 5000 Watts 



6000 Volts para 2500 Watis. 

Escala: O a 15000 Volts 

Fabricante: Kyoritsu 

c) Nível de Modda@o: 

Media: 95% 

Fdbricante: Kyoritsu 

Escida: O a 150%. 

X.4.2.5.3.- Ewstericia de coneclor de RF, 

Para IígaçZio io monitor de macIílla$io: Sim 

Para rusLilição de hquència: ...,......-,+...... Sim 

Não 
. . . . 

XI.4.2.5.4.- Tipo e quantidade de válvulas ou semicondutores utilizados no estágio final de FW: 

I válvula do tipo BTL 1212 

X.4.2.5.5.- QLiantidade de estágios s e p d o r e s  entre a tinidade o s d a d m  e o estdgio final de RF: 

2 estágios. 

XI.4.2.5.6.- Dispositivos de sepança pessoal: 

a) De descarga dos capacitares depois de desligada a alia tensão.@escriÇrlo sumária) 

1 bleeder composto de 2 resistoxes de 100 K t2, na sai& do + B de 8000 volts. 



b) Existência de gabinetes metálicos eticermdo o transmissor com todas as partes expostas 

ao contato dos operadores, interligados e conectados à massa: 

- 
Sim b[ """O 

c) Existência de interruptores de seguranp, em todas as partas e tampas de acessa aos 

pontos onde eMsblm tensões supriores'a 350 volts que automaticamente, desligam 

estas tensões quando qualquer das porias ou díís tampas forem abertas ou removidas. 

d) Possibilidade de serem feitos ex-ternamente, os ajirstes dos circuitos com teinsks 

silperiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fmbadas: 

XI.4.2.5.7. - Existência de dispositivos de proteçlo do traiistiiissor: 

a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensiTo 

b) Contra sobretensão na fonte de alta tensão: 

c) Contra falta de ventilação adequakq, no caso dc vfilvtilas com resfriamento forçado: 



d) &lica@o se@encial correta Bas diferentes tensões de alime~~hç.do dos estágias: 

Não 

kscrbção: FilíL~ne~~to ?* Baixa Tensrdro + Média Tensão -+ Alta Telido. 

e) Contra falta de excitação conveniente no arnplincador final de W: 

XI.4.2.9 - 0ilt1-OS iustninienitos utilizados 

Ponte de FW Ivdpe MI-02. 

Medidor seletivo de iqfi&ncias Siemens D 2008 no 11543343 Prec. 99,8%, 

Frequencímetro MUiipd- Adrnpiado para trabalho com Rádio Freqiiênsia. 

Analisadoa ae Espectro Aveom O a I G h  Mod. PSA - 65 A 99%. 



XI.4.2.10 - Declaração Profissional 

Declaramos serem vesrhdeiras t d s  as infoirnações mnstantes deste laudo, obtidas 

mediaiite ensaio por nós realizado, pessoalmente, m traiisniissor a que se refere. O 

p r e p t e  laudo consta de 14 follms , todas numeradas e nibricadas com as rubricas 

Paçamiha - Crea 29364 R 

Antijiúo 6 Crea - 2321 4a R 



X. 4.2.1 1 - Parmr Chn~lusi-vo -12- 

Certifícanios que o Irdnsmiçsor de Oxidas Médias, a que se refere este laudo de ensaio 

na data em que foi realizas atendia a todas as nomas técnicas vigentes e a ele 

aplicáveis. 

Data: 20 de maio de 



Na qmlidade de representante legal da "Soçiedade Rjdío Tinbitira cle Araxá Ltda.", 

&claro que os Srs. Carlos Alhrto Araújo Peçaliha e AntQnio G'onp1ves Pinto , estiveram 

no endereço abaixo no dia 20-05-03, ensaiando o transmissor de &da W i a .  

Fabricante: IVAPE 

Moaelo: TLP 3/5 - A 

Local do ensaio: Bairro Boa Visia 

Araxá, 20 de maio de 2003. 



E, anexo ART-CREA: NO 3 tf&84 4 7 * 

Av. Amazonas 1750 - São José 

3 550 1-206 Diu4nopolis - MG 

FWS: 37- 3212-1527 3212-21 12 



CONSEL14O REGIONAL DE ENGENI-IARIA, AHQLlliES-VRA E AGRC)NOM!A DE MINAS GERAIS 
AV. ACVARES CABRA1 3600 - FONE. Oxx(31) 3-99-8700 - FAX Orx(31) 3299-8720 - CEP 3 0 : / 0  001 - BEI.C HORIZONTE 

PRFLNCB b p ~ ~ m -  r -  i E O VAL OH isa Ans 
F ~ 2 9 0 @ 0 3 ~ # % 8 # # # s l p ~ r r i ,  00RJO3404f 99t41308?83 [!?r 

F'RFCO 1?0 F09N1Cll>,PtRi0 VLW 1 /170Ci A NO CREU bIC? 
I 

% --" -,, _,-- ---- .,d,-?w *,,A----- A - ~ ~ ~ ~ d ~ - ~ a ~ ~  --a-- --, "ix 

i 





MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOMIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL. GRCS 

( P.AG.~\~EL N.A REDE B.ANCARIA INTEGRAN1 
DOS TRIBIITOS FEDERXS - 

PAGUE PRE1:ERENCIALhlEN'iX NOS 

CAIXA ECON~MICA FEDERAL 
VENCIMENTO 2. EXERCICIO 

0 0 0 . 0 0 0 . 0 5 1 4 0 - 3  
I ' 

2 6 . 2 7 1 , 3 3 8 1 0 0 0 1 - 7 1  
5 - NOME DA ENTIDADE I! 

i 
i 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 

9- BAIRRO w DISIRITO 0 i 1  - MUNICIPIO (adade) 1 2 - U F  i 

8 COMPLEMENTO (andar rala, elo) 

C O N J .  8 0 3  

6 - ENDEREÇO (ma avenida. praça eic) 

RUA D O M I N G O S  VIEIRA 

7 - NUMERO 

5 8 7  



. O 
MINISTERIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇ~O SINDICAL- ORCS 

( PAGAVEL NA REDE BANCARIA INTEGRANTE DO S1STl:hl.A DE ARRECADAC &O 
DOS TRIBUTOS FEDERAIS - ART 586 DA CLT ) 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS BANCOS CONVENIADOS @ 

RUA DOMINGOS VIEIRA 687 CONJ. 803 c'3 
I H . MUNICIPIO íddad.1 69 

O -  BAIRRO ai DIç(RIT0 c-3 

1 000.000.061403 1 26.271.3360001-71 

5 -  NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 

Y 
8 

01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUT~YOMO I LIBERAL 03 - EMPREGADOS e9 
28 - CAPRALSOCIA'L DA EMPRESA 133 - N O  DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE I38 . ~ ~ U L T A  VI 

.<C-i 

I1 COMPLEMENTO (andar. sala. elo1 6 - ENDEREÇO ( ~ a  avwlda praça dc) 

8 

30- DESTE ESTABELECIMENTO 35 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 40. CORREÇAO MONETARIA Ei 
r - 1  
Q I 

7 - NUMERO 

R$ 0902 4 
e* 
U3 

39 -JUÜOS DE MORA t 20 -TOTAL DA EMPRESA 
Li-.! 

34. TOTAL DA REMUNERAÇAO Q Tcl 



CN@ L6.906~190/0001-40 VIA CONTRIBUINTE 

R$ 0$02  
29- TOTAL DA EMPRESA 34- TOTAL DA REMUNEOAÇAO 

30- DESTE ESTABELECIMENTO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTR~BUIÇAO SINDICAL- GRCS 

( PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA INTEGRANTE DO SISTEMA DE ARWCADAÇAO 
DOS TRIBUTOS FEDERAIS - ART. 586 DA CLT, ) 

0 PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS BANCOS CONVENIADOS 

000.000.05140-3 

X 01 - ESTABELECIMENTO DhPREGADOR 02 - AUTÕNOMO I LIBERAL O3 - EMPREGADOS I 3yíb'u 1 "  " 
28- CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA (33-  N"DEEMPREGADOSQUECONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 38- MULTA 

26.271.33810001-71 1 

32- VALOR BASE/ CALCULO DA CONTRIBUIÇAO I 

CAAA 
CAIXA ECON~MICA FEDBRAL , 

5 -NOME DA ENTIDADE 
i 

MPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 

I -VENCIMENTO \ 
31/01/2001 

2-  EXERCICIO 

2001 
3 - C ~ D I G O  SINDICAL 14 - CGC . 
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SECRETARIA DE SE 

COORDENAÇÃO DE RADIODI 

70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 

Ofício n.23 0J9.31 12004 - CORDFIDOSISSCEIMC 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI. H, 5.' andar- Ala Norte 
BRAS~LIA - DF 
70070-940 

Referência: Processo n.O 53000.01 925012003 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

t 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida a SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA DE AMXÁ LTDA., para executar o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Onda Média no Município de Araxá, Estado de Minas 
Gerais, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, 
objetivando seja realizada vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente a regularidade ou não do funcionamento 
da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 



S~RVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICA ÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER VIÇOS DE A'UDZO 

COORDENAÇÃO DA REGIAO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS 
\ 

Referência.: no : 53000.01 925012003 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de 
outorga formulado pela empresa SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA DE AWXÁ LTDA., 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de 
Araxá, Estado de Minas Gerais. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de 
Ensaio do(s) transmissor(es), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do 
responsável técnico, as fls. 04/32. 

Assim sendo, propomos o encaminhamento do processo a 
ANATEL, para fins de vistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

Brasília, or\ de 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços. 

Coordenadora - Geral d& Outorga de Serviços de Áudio 
Substituta 
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"FBOhfQI' - Plano ZaBsiizo ifs Oxida8 Mét@s r: Onfltis'I'ãopicrtis 
r ftClhifYf - Raulwcnw T3cnEco pais s Pi-estaçBa ,,l~i$t'rwl$o de Xtadiodifai33u Saraoi'i din QM r (1 20 gtí1 
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Número: 

., , 

I. IDENTIFICACAO DO DESTINATÁRIO \I 
1 .I. Interessado 

MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÓES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 

1.2. Responsável i 
Dr. JOANILSON LAERCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC I 
1.3. Referência 1 
Fiscalização realizada em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta no RADARER040T2006000009 disponível no Radar - 
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZASAO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviqo 

2.1.3 Endereqo da 
Sede 

2.1.4 Identificacao do 
objeto 
2.1.5 Serviqo 
Fiscalizado 
2.1.6 Endereco do 
Objeto 

SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 1 

Radiodifusão Sonora em Onda Média - OM - 205 

RUA CALIMEIRO GUIMARAES 302 1 ANDAR Bairro: 
CENTRO 
Município: Araxá UF: MG 

Estação Autorizada - 322323452 

Radiodifusão Sonora em Onda Média - OM - 205 1 
i 

SERRA MORENA Bairro: 
Município: Araxá UF: MG 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAGAO 

I 
Fiscalizar o cumprimento do Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora 1 
em Onda Média, na SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA, objetivando: f 

I 

o Permitir a senovagão de outorga. 



supra. 

combinado com o Parágrafo Unico do Artigo 21 1, ambos da Lei Geral de 
Telecomunicações No 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
Ihes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta na seguinte 
legislação: 

e CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei 4.1 17162). 
0 RSR - Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto 52,795163). 
0 ROMOT - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Onda 

Média e Onda Tropical - 120 Metros (Resolução 116199). 
PBOMOT - Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais (Resolução 1 17/99). 

a Temo de Ajuste 0112006 celebrado entre o Ministério das Comunicações e a 
ANATEL. 

4.2. Período de realizaao da Fiscaliza@o 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE 
ARAXA LTDA, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal 
solicitação, conforme a seguir demonstrado. 



Número: 
1000/2006/ER04FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÁO 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenqbo de evidências q 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

0 Verificação documental para levantamento dos parâmetros técnicos autorizados, 
0 Verificação visual e realização de medições com equipamentos devidamente 

calibrados, para fins de confrontação dos valores verificados com os valores 
autorizados. 

5.2. Resultados obtidos: I 
Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas que 
comprovam o descurnprimento da obrigação constante do objetivo da presente 
fiscalização: 

e Laudo de Vistoria 0001MG20060147 apontando irregularidade nos itens 
Fabricante, Modelo e Homologação do Transmissor Principal; cujos dados diferem 
do autorizado. 

5.3. Efeitos em relaao o objetivo da fiscalizaqko: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o servic,o 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.2. Para o usuário 
Concedido ao usuário prazo de 30 dias para a regularização dos citados 
descumprimentos de obrigações. 

5.3.3. Para a Administraqao Pública 
Constatada a irregularidade do serviço, fica a administração pública 
impossibilitada de renovar a outorga do serviço. 

5.3.4. Para a Administracao do bem fiscalizado 
Não aplicável em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator I 
Não .aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 



I 

I1 

Número: 
1000/2006BER04FT I1 I r 

6. CONCLUSAO T' 
Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatações apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 

6.1. Infraeoes e dispositivos infringidos 
O fabricante do transmissor principal difere do autorizado, em infringência 
ao Artigo 46, do ~ e ~ u l a m e n t o  dos Serviços de Radiodifusão (RSR); 
aprovado pelo Decreto no 52.795163. 

O O modelo do transmissor principal difere do autorizado, em infringência ao 
Item 8.4.7.1 do Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média e Onda Tropical - 120 Metros, anexo a Resolução 
1 16/99. 
A homologação do transmissor principal difere do autorizado, em 
infringência ao Item 6.2 do Regulamento Técnico para Emissoras de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média e Onda Tropical - 120 Metros, anexo 
a Resolução 1 16/99. 

6.2. Possíveis San@es: 
Com base nos dispositivos infringidos, a possível sanção é: , 

- Multa, conforme o Artigo 62 da Lei 4.1 17/62 ( CBT- Código Brasileiro de 
Telecomunicações ) e Decreto Lei 236167 que complementa e modifica a Lei 
4.1 17/62 ( CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações ). 

6.3. Possíveis Autuaqbes: 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de Infração no 
0001~~20060147  para enca&inhamento junto ao Ministério das comunicações, tendo 
como anexo o Laudo de Vistoria Técnica no 0001MG20060147, visando dar continuidade 
ao processo de renovação de outorga. 

Constatada a irregularidade do serviço, a entidade não está apta para 
renovação da outorga do serviço. 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇAO DO TRABALHO 

CARMEN ELIZA PEREZ VELLOSO 

MARCOS JULIANO VALIM DA SILVA 



Número: 
1 000/2006/ER04FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÁO 

ASSINATUMS 



Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica- 
DEAA 

- 
pspp - --- - 

I 

I 
I 

da" í"8 
'"' **d li , F&. b 

I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES , r:-%- A 

I 

Assunto: Irregularidade apontada no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL. Renovaqão de 
Outorga, período 200312013. li3 1NfBTgR10 DA B ~ I : I M ? J N I C . ~ F ~ ~ ~ E S  

SRA~..I.O. - DF 

SECRJZTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA '-'g 2 "r4 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
m %aQ 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Interessada: Rádio Imbiara de Araxá Ltda. 53800 84938%,3-@07-54 1 

1 I 
I 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média. BE DAPEGLOraE Eleir-~%C 
Localidade: Araxá - Minas Gerais Q:3!@i.gi:ilg--j 
Ref,: Processo de renovação de outorga n~3000.01925012003 

CDDRDENA~ÃO DE WIODIFUSAO DA REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho n~2007lCOSUD/CGLO/DEOC/SC/MC ~rasília,04 de O'i de 2007. 
i2 S i i q  1 

I 

ERLINDO MARQUES MORF 

Tendo em vista a constatagão de irregularidade(s) tkcnica(s) aponiada(s) no(s) 
Laudo(s) de Vistoria da ANATEL na 0001MG20060147 de 29/06/2006, Auto de Infração da 
Anatel n~001MG20060147 de 27/04/2006 e Relatório de Fiscalização n~00012006ffiRO4FT 

Administrador 

1 
1 
I 
I 

or de ~adiodiksão da 
Distrito Federal 

de 031051206, constante as fls. 46 a 57 do Processo sob referência, em que a Rhdio Imbiara de 
Araxá Ltda, demonstra interesse na renovação da outorga dehida, solicitamos a esse i 

I)  

Departamento que informe a Coordenação de Radiodifusão da Região Sudeste e Distrito 
Federal a respeito das providências adotadas com relaçãó ao(s o(s) laudo(s), bem como 
da aptidão da emissora quanto as suas características técnicas ns de prosseguimento na 
instrução do processo de renovação, 

l 

I 

Encaminhem-se o presente Despacho ao Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA, para as providências de alçada. 

~m 2íF/96 -%&g A 

ANACLE mEIRO 
Cordenador-Geral de ~ e ~ k m e  ~ e ~ & d e  Outorgas 

I 

COSUDF Erlindo M Moreira 16.08.2007 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVLÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇAO DE RADIODIFUSÃO DA REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho n" l2007lCOSUDICGLO~EOClSCNC ~rasilia,G'fde @ de 2007. 
CJ. 839 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas-CGEO 

Assunto: Irregularidade apontada no Laudo de Vistoria Técnica da ANA%. Re~iovaqão de 
outorga, período 200312013, 

Interessada: Rádio Imbiara de Araxá Ltda. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média. 
Localidade: Araxá - Minas Gerais 
Ref. : Processo de renovação de outorga n" 53000.01925012003 

Tendo ein vista a constatação de irregularidade(s) técnica(s) apontada(s) no(s) 
Laudo(s) de Vistoria da ANATEL nm 000 iMG20060 147 de 29/06/2006, Relatório de 
Fiscalização n" 100012006ERO4FT de 031051206, constante às fls. 46 a 57 do Processo sob 
referência, em que a Rádio Imbiara de Araxá Ltda, demonstra interesse na renovação da 
outorga deferida, solicitamos a esse Departamento que informe a Coordenação de 
Raadiodifuins6o da Regi50 Sudeste e Distrito Federal a respeito da providências adotadas com B relãgão ao(s) referido(s) laudo(s), bem como da aptidão cJa eqissora quanto as suas 
características técnicas, para fins de prosseguimento na instmçãddo prbcesso de renovasão. 

Administrador r de Radiodifusão da 
este Distrito Federal - 

Encaminhem-se os presentes autos à Coorde~ração Geral de Engenharia de 
Outorgas-CGEO, para as providências de alçada. 

Cordenador-Geral de ~ e ~ $ n e  Legal 

COSIIBF Erlindo M hforcira 16.08.2007 





Ao 
Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R - 3" andar - Anexo Oeste - sala 300 
Cep: 70.044.900 

Assunto: Documentos complementares -- - para serem inseridos. 
-* Referência ProcessK530000 1 92502000i,- A f l c  : o( I ~j -{. 

Interessado: Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. 

Pelo presente a Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda, solicita para serem incluídos 
ao Processo 5300001925020_Q3 os seguintes documentos em anexo: 
1" - ~ e c l a r a ~ ã o  de conhecimento e adesão as cláusulas baixadas pelo decreto no 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, art, 3" parágrafo 1" "a" 
2" - Comprovante de regularidade com o FISTEL 
3" - Declaração de não infligência à vedação do art 220, parágrafo 5" da Constituição 
Federal 
4" - Prova de regularidade de relativa a seguridade social INSS 
5" - Prova de regularidade de relativa FGTS 
6" - Certidão conjunta de regularidade com a Fazenda Nacional. 
7" - Prova de regularidade para com Fazenda Estadual de sede da entidade 
8" - Prova de regularidade para com Fazenda Municipal da entidade 
9" - Cópia da Relação Anual de informações sociais - RAIS ( últimos 5 anos) 
10" - Documentos atualizados revelando a composição societária da Empresa Sociedade 
Rádio Imbiara de Araxá Ltda. 

Atenciosamente, 

Socidhade Rádio Imbiara de Araxh Ltda 

$@or Presidente 
Araxá, 27 de fevereiro de 2008 

Ca%%mérfo Guimar&es, 302 - centro - Armá-MG 
38 183- 184 - Ponefa  34 3661-2"O 0 3661-3750 





A Sociedade Rádio hbiara de Araxá Ltda, Concessionária do Serviço de 
Rádio difusão Sonora em Onda Média, no município de Araxá, estado de 
Minas Gerais, declara para os devidos fins, conhecer e aderir as clá~~srilas 
do Decreto n0S8066, de 28/01/1983, que passarão a regular suas relações 
com o poder coiicedente no novo período de execuções do serviço, caso o 
pedido de renovação seja atendido, achando-as coníonne seus interesses. 

Sociedade Rádio Iinbiara de Araxá Ltda 

Araxá, 27 de fevereiro de 2008 

Calimério ~u imaráes ,  302 - centro - Araxá-MG 
38 183- 184 - Fonefa  34 366b2âQ8 / 3661-3750 
www,radisãmb%ara,eom.br 





I 
Radiodifusão Sonora em Onda Média - Código - 205 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações (ano : 2007): 
B-POTENCIA ACIMA DE 1 ATEH 5 KW - 1 

001 94.56979 40400.801 920 27001.95821 7 1 34620000062850 R 

Localidade da Estação: Araxá - MG 

Agj&ncia Nacional de Ttdlecamrrhicag8ss 

2. ML \\SEM: 
Não possui débitos em anos anteriores. 

3. REGRA: 

DATA DO PROCESSAMENTO 

07/02/2007 
NOSSO NOMERO (N.FISTELSEQ-DV) 

04008019227-0019-58 

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 1 >i< 

'\L - r.1 
/i 

(>r - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% --- _ _ _  _ _ i:..I h= 

-Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. c:> -.<> C..J 
,C" 

VENCIMENTO 

(+) MORA I MULTA I JUROS (+) OUTROS ACRÉSCIMOS 

628,50 
IMBIARA DE ARAXA LTDA 



. , . , . . . . . . . . . . . . , ... .. . . 

46912004-DRIBSBIP 

SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 
RUA CALIMEIRO GUIMARAES 302 1 ANDAR no . 



A Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão sonora em Onda Média, no Mrmicípio de Araxá, Estado de 
Minas Gerais, declara, para os devidos fins, que não infringe as vedações 
do parágrafo 5" do art 220 da Constituição Federal 

Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda 

~&tor-presidente 
Araxá, 27 de fevereiro de 2008 

Calimério ~uimarães ,  302 - centro - Araxá-MG 
38 183- 1184 - Fonefim 34 3661-2300 / "6L3750 
wwweradioim~iaraecom.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal de Brasil 

CERT~DÃO NEGAT1VA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

Nome: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 
CNPJ: 16.906.190/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Fedeyal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere- 
se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contríbuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Divida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de Julho 
de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de constru@o civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transforma~ão de entidade ou de sociedade empresária ou 
simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pela art.93f da Lei 
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitaqão desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e a 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
ihttp:/lwww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 

Emitida em 15/09/2007, 
Válida até 13/03/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 16906190/0001-40 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 

Endereço: R CALIMERIO GUIMARAES 302 / CENTRO / ARAXA / MG / 38180-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/02/2008 a 15/03/2008 

Gertificação Número: 2008021510573154495321 

Informação obtida em 15/02/2008, as 10:57:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 



Destaques - do governò 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 
CNPJ: 16.906.190/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www,pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 16:15:50 do dia 17112/2007 <hora e data de Brasllia>. 
Valida at6 14/06/2008. 
Código de controle da certidão: CBEC.DO94.8917.395C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Nova Consulta Preparar pagina para irnpresija"~ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

CERTIDÃB NEGATIVA DE DÉBITBS GERAIS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE INSCIUÇÃO MIJNICIPAL 

56122 1060020473 

I SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA I 

DOCUMENTO (CNPJ / CPF / RG) 

FINALIDADE 

Certifico que o contribuinte está(ão) quite(s) com os cofres Públicos Municipais até a presente clata, 
ressalvando a Fazenda Municipal, o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados 
após o fornecimento desta. Referente a Tributos Municipais. 
OBS.: Qualquer rasura, borrão ou emenda, anula a presente Certidão que só ,tem validade na sua 
fornia original., 

PARA CONSTAR EU, RGUL SEHN DA COSTA PASSO A PRESENTE CERTIDÃO. 

VALIDADE 180 DIAS 

. P.M.ARAXA, 19 de dezembro de 2007 





MINIST~ÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2007 

Ildentificação do Estabelecimento I 

-  ata 2110112008 - 
Quantidades de vínculos 20 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 15/02/2008. 

Código de Identificação do Recibo 

.I 99.7448.8776.525.40 



I Ministério das Comunicações I *O 

Secretaria de Sewiços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R - 3" andar - Anexo Oeste - Sala 300 
Cep: 70.044.900 ,-, \ 

,)>I.<Q.. \.,A& - c \P 
Assunto: Documentos complementares para serem inseridos. 
Referência Processo: 530000192502003 

Calimério Guimarães, 302 - centro - Araxá-MG-38 183- 184 
Fonefax 34 3661-2300 / 3661-3750 
w~.ãadiohmbiaãa.com.br 





ZERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 

1 CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITO 
DE RECEITAS ADMINISTIRADAS PELA ANATEL 

Nome: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 
CNPJ: 16.906.190/0001-40 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

I Emitida as 15:25:46 do dia 01/12/2008 (hora e data de Brasília). 

1 Válida até 31/12/2008. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htt~://www.anatel.~ov.br/boleto. 

~ Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of -, )s 

& Menu Principal SRD »>> Relatórios »» Outorga 

Relação de Outorgas (Vencidasla Vences) - OM 
UF: MG Município: Araxá 

Entidade Município Data Outorga Validade 

SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA LTDA Araxá 20/01/1993 20/01/2003 

SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA Araxá 01/11/1993 01/11/2003 

Usuário: - Data: 01/12/2008 Hora: 14:55:10 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

, - ' a T a i n e i a - d i r  ~tok~i 1 Destaques do Governo 

& Menu Pr inc ipa l  SRD »» Con5uItas #u Geral I menu 

Consulta Geral - OM 
Identificaç30 do Canal PB 

UF: MG 
Município: Araxá 

Freqüência: 900 kHz 
Classe: C 

Dados da Entidade 
Entidade: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322323452 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~16906~90000140 1 d 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04008019227 
CNPJ: 16.906.190/0001-40 

Situação: Entidade não possui débitos 
último 

Licenciamento: 

Razão Social: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 38180000 Logradouro: RUA CALIMEIRO GUIMARAES ~ 

Número: 302 Complemento: - 1 ANDAR Bairro: CENTRO UF: MG 

Município: Araxá Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 34 36612300 Fax: 34 36613750 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 38180000 Logradouro: RUA CALIMEIRO GUIMARAES 302 1 ANDAR 

Número: . Complemento: Bairro: UF: MG 
Município: Araxá Distrito: Araxá SubDistrito: 

Telefone: ( ( Fax: ( (1 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 13483 Data Publicação )0111 111993 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 4 

Fistel: 104008019227 1 
Documentos Emitidos 

Atarallza~ão de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

p i?zq 4 4 1- 4 111/10/19831 Renovação 4 

http://sistemas. anatel. gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 1/12/2008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 
i Page 2 df2 ii '> p 4  ;I 

I 

I 
124/09/199711 125/09/19971 Renovação 1 

1 
I 

v1 1 124/03/2000 1 127/03/20001 Renovação 4 

H Característica da Estação Instalada 
I3 Dãdss 610 Licenciãmenlo 

http ://sistemas. anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cuwrimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007, 

INTERESSADO (A): SOCIEDADE RÁDIo IMBIARA DE ARAXÁ LTDA 
SERVIÇO: ONDA MÉDIA 
LOCALIDADE: ARAXÁ /MG 
PERÍODO: 0111 112003 a 0111 112013 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.0 1925012003 
* Os documentos devem ser avresentados aos autos em oriainal ou cóvia autenticada. 

1 interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões: I I 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSAS~OS 
* 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK: FLS 33 a 
comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 138 

JUNTADA 
OK: FLS 02 

" , , 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 6 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK: FLS 39 a 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 1 43 

OK: FLS 02 e 
62 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I OK: FLS 04 a 1 

Página 1 de 3 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

3 1 

OK: FLS 47 a 
57 
Irregularidade 
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respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

o u ,  
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK: FLS 122 

OK: FLS 64 

OK: FLS 65 

OK: FLS 66 

OK: PLS 67 

OK: FLS 68 

OK: FLS 69 
- 

OK: FLS 71 a 
120 



Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
2 1- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

I N F O R M A ~ ~ E S  INTERNAS 
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22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria~Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

- 

- 

- 



Q+q SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL / I  g$A* 

M ~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
" 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMITNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA \ 

GRUPO DE TRABALHO, PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 
.-,-- (3 -, 

Ofício no .'i 5 .i/ 3 /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

/+) .! 
Brasília, 2 de ?!(>? ,~?q,md~(zfi de !i\] L,. 3 

d 
Ao 
Representante Legal da 
SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXÁ LTDA 
Rua Calimeiro Guimarães 11' 302 1" andar Centro 
CEP: 38.180-000 - ARAXÁ /MG 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.019250/2003 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito regional, na localidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, 
deferida pelo Decreto de no 32.856, publicado no DOU de 26 de maio de 1953. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a .recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
vesificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1 Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 1 
ContratoIEstatuto Social, durante o penodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das nosmas atinentes à-propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, fj 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 



Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento d 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

i 

f - 
Atenciosamente, 

* - \  
,,,-,/ !L,-,J 

Vânea Rabelo 
~ o o r d 4 ~ a ~ ã o  - Geral 

Grupo de Trabalho -Portaria 11" 158, de 2010612008 

COSMSIADRIANA 
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M ~ I S T ~ ~ R ~ ~ O  DAS COMUNICACÕES e-" *- "."I. G? I/ 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
"8 4 

t-$& 

DEPAIPTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE FOMUNPCAÇAO ELETR6NI3ip 

Memorando nQ /2008/DEOC/COSMS-MC h( 

/ -7 

Em fi' de ,/i.:;> 9 de 2008 . I 

I 
Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
WEFEF&NCIA: Processo no 53000.019250/2003 

I I 

I 
I 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria t'écnica constante dos autos em referência, objetivando a 
renovação da outorga do radiodifusão em Onda Média, na localidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, de 
interesse da SOCIEDADE -10 IMBIARA DE ARAXÁ LTDA, constatou irregularidades técnicas (cópia 
autenticada em anexo), motivo pelo qual solicitamos as providências desse Departamento cabíveis ao caso, 
no que concerne à apuração de eventual infração. 

Atenciosamente, 
i$ ~ ~ . ~ ~ ~ T E P ! ~ - ,  nB 7. :?.iii-::i,  i..:;'l'gn 8 - - . . .L! 12 i:, i:; " ... - . . . I I .. 

--i G~, ,L. .>I!- : .U,  m .. P. 7. . gF 
5 3 ~ 2 9  Q57238Q-@3 4 5  

.. .-,, :>c ?a r- = 3- 
1 -3: i. &,- I<Z2L.Q>B E QG,@f-. 

Coordenqdora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 



S olicitarrios, r,este ato 

a )  tendo por bzse O docurnanio em anexo, abertura d e  processG d e  
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 

4 
( ) Transferência indireta 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'ndvaçZo 'de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Document (original em 

anexo), ao processo d e - 9  
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iqdireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) hlodificação de quadro diretivo 

ovação de  Outorga 
( )Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

, - 
da entidade interessaga. 

/ Brasília, I 



CI"'S; "" 9" 
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Araxá,O2 de Janeiro de 2009 

Ministério das Comunicações 
Secretária de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Engenharia de Outorgas 
Grupo de Trabalho Portaria no 158 de 20/06/2008 
CEP; 70.044.900 

Referência: Processo no 53000.01 925012003 
Assunto: Documentos pl renovação de Outorga 

Prezado Senhores, 

Conforme ofício n05593/2008/COSMSDEOC/SCErMe, estamos enviando os documentos 
solicitados. 
A) Documento atualizado revelando composição acionária. 
B) Declaração cumprimento das disposições constitucionais art. 220 9 4' CF e Lei 
9.294/96. 
C) Declaração atestando o cumprimento 25% comercial e 5% noticiário e 5hs.semanais 
programa educacional. 
D) Declara~ão cumprimento artigo 221,ll da CF. 
E) Declaração cumprimento artigo 221,lV da CF. 
F) Declaração indicando os responsáveis pela área editorial e programação,com os 
respectivos comprovantes de nacionalidade. 

Atenciosamente, 

osé ~eusde& de Resende (/ Diretor Presidente 

@OVO BNDmch2 
Av. Geraldo Poflrio Boteiho.2265 

<>/i - 
Ca1imério Gu.llamar"es, 302 - centro - Ar83iaog-MG CEQ:38.1Me250- Fertiza- &axa 1 MG 





-ALTERAÇÃOCONTRATUAL 
SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA DE ARAXÁ LTDA 

JOSÉ DEUSDETI DE RESENDE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade no MG-13,579,472 
SSPIMG e CPF no 008.988.216-49, residente e domiciliado na Padre Jacinto, no 80, centro 
em AraxáIMG, CEP 38183-234 e REGINA PORFIRIO BOTELHO DE RESENDE, 
brasileira, casada sob regime de comunhão de bens, empresária, residente e domiciliada na 
Rua Padre Jacinto, no 80, centro, em AraxáIMG, CEP 381 83-234, portadora da C1 no M- 
552.268 SSPIMG e CPF 657.804.936-34, únicos sócios componentes da sociedade 
Empresária Limitada que gira sob a denominação social de SOCIEDADE RÁDIO 
IMBIARA DE ARAXÁ LTDA, com sede na Calimério Guimarães, no 302, Centro em 
AraxáIMG, CEP 38 183- 184, inscrita no CNPJ sob o no 16.906.1901000 1 -40, concessionária 
do serviço de radiodifusão em Ondas Médias, pelos Decretos números: 32.856 de 26 de 

e"" maio de 1953, 73.029 de 30 de outubro de 1973, 88.828, de 10 de outubro de 1983 e 
decreto legislativo no 3712000 de 27 de março de 2000 e Permissionária do serviço de 
Radiodifusão em Freqüência Modulada pelas portarias número 591 de 09 junho de 1978 e 
492 de 30 de setembro de 1988 com seu contrato constitutivo arquivado na JUCEMG, sob 
o no 3 1200920664, em 13 de agosto d e  1945 e respectivamente alterações registradas no 
mesmo órgão sob os números 51.060, 58.979, 328.455, 332.618, 424.593, 463.304, 
949.889 e 3033322 respectivamente de 26 de outubro de 1950, 14 de novembro de 1952, 
04 de junho de 1974,22 de agosto de 1974,24 de agosto de 1977,22 de novembro de 1978, 
28 de fevereiro de 1990 e 15 de dezembro de 2003, resolvein de comum acordo alterar 
seu contrato social conforme cláusulas e condições seguintes: 

1"- Da sede e do foro: A sede e foro da sociedade que era cidade de Araxá, Estado de 
Minas Gerais, CEP 38.183-1 84, na rua Calimério Guimarães no 302, Centro, passa para a 
Avenida Geraldo Porf ír i~ Botelho no 2265 Vila Fertiza, nesta cidade de Araxá, Estado de 
Minas Gerais, CEP 38.1 84-250. 

2"- A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
1"" redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob a denominação social de "SOCIEDADE 
RÁDIO IMBIARA DE ARAXÁ LTDA, e sua sede será em AraxálMG, CEP 381 84-250, 
na Avenida Geraldo Porfírio Botelho no 2265, Vila Fertiza. 

Parágrafo único: A sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, regida pelo 
novo CC (Lei no 10.406/2002), art. 1 .O52 e seguintes; 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 10.000,OO (Dez Mil Reais), divididos 
em 10.000 (Dez Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, já totalmente 
integralizado em moeda corrente do país e assim distribuído entre os sócios: 
REGINA PORFIRIO BOTELHO DE RESENDE. 7.000 QUOTAS R$ 7.000,00 
JOSE DEUSDETI DE RESENDE ............ ....i... ....... 3.000 QUOTAS R$ 3.000,00 
TOTAL .................................................................... 1 0 0 0 0  QUOTAS R$l0.000,00 

Continua, , . 





Fls.02 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA DE ARAXÁ LTDA 

Continuação: 
Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo social é o de exploração de radiodifusão de fins 
culturais , educacionais e artísticos, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado, e 
continuará explorando os serviços de que é concessionária e permissionária, bem como de 
outros, da mesma área, cuja a concessão e permissão venha obter. 

CLÁUSULA QUARTA - A execução dos serviços de que a sociedade é concessionária e 
F"" permissionária é feita de conformidade com o Código Brasileiro de Telecomunicação e de 

acordo com as leis ou normas subseqüentes, seus regulamentos e, cuinulativamente, com as 
cláusulas aprovadas pelo Decreto número 71.825, de 08 de fevereiro de 1973, às quais a 
sociedade se obriga 

CLÁUSULA QUINTA - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal, 
todavia, para suas deliberações, os sócios adotarão preferencialmente a forma estabelecida 
no tj 3" do art. 1.072 do CC, tornando-se portanto, a reunião ou assembléia dispensáveis 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas de capital são inalienáveis, incaucionáveis e 
intransferíveis, direta ou indiretamente; a autarquias ou pessoas jurídicas, dependendo 
qualquer alteração contratual de prévia autorização do poder concedente. 

- ,  

CLÁUSULA SETIMA - As modificações do contrato social, que tebham por objeto- 
matérias, tais como: denominação, sede, objeto, administração, aumento de capital social, 
admissão de novos sócios, destinação de lucros, somente poderão ser processadas por 

r deliberação unânime dos sócios, tornando-se dispensáveis reunião ou assembléia quando 
os sócios decidirem, por escrito, como determina na cláusula quinta. 

J 
CLÁUSULA OITAVA- A administração da sociedade, bem como o uso do nome 
empresarial poderá ser exercida exclusivamente por sócio. 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade, bem como o uso do nome 
empresarial, é exercida isoladamente pelo sócio JOSE DEUSDETI DE RESENDE, com o 
cargo de Diretor Presidente e em sua ausência ou impedimento pela sócia REGINA 
PORFIRIO BOTELHO DE RESENDE, ficando por este motivo, expressamente 
proibido, subscrever endossos, saques de favor, fianças ou abonos que possam envolver a 
responsabilidade social. Os sócios JOSE DEUSDETI DE RESENDE e REGINA 
PORFIRIO BOTELHO DE RESENDE, responderão perante a sociedade e terceiros 
pelo excesso de mandato que praticar com violação da Lei e do contrato social e 
representarão a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e tem os mais 

Continua. . . 





Fls.03 
ALTERAÇÃOCONTRATUAL 

SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA DE ARAXÁ LTDA 

Continuação: 
amplos poderes de administração, distribuindo e se incumbindo dos 

encargos e da administração social; O pedido judicial de concordata, autofalência, ou 
qualquer outro ato jurídico que afete as atividades sociais, só produzirão os efeitos, quando 
subscrito por todos os sócios; 

CLÁUSULA DECIMA - 0 s  documentos de qualquer natureza, relacionados com a 
administração e os interesses da sociedade, serão assinados pelo sócio presidente JOSE 
DEUSDETI DE RESENDE assim: 

F"" 11 
' j 
I /  
1, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Na ausência ou impedimento do sócio presidente 
exercerá as funqões a sócia REGINA PORFIRIO BOTELBO DE RESENDE, assinando 
documentos na forma da CLÁUSULA DECIMA, assim: B 
Soc. Rádio Imbiara de Araxá Ltda 

@*RJ~-A.. 
Regina ~%rfírio Botelho de Resende 

, ,  i 
P/ Diretor Presidente. 

' 3 "  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA ino de cada $ercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará c adas de ~ua'administra~ão, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, . . 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Os sócios administradores JOSÉ DEUSDETI DE 
RESENDE e REGINA PORFIRIO BOTELHO DE RESENDE, têm direito a uma 
retirada mensal a título de pro labore, a ser fixada, de comum acordo entre os sócios, e 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Continua. . . 





ALTERAÇÃOCONTRATUAL 
SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA DE ARAXÁ LTDA 

Continuação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- No caso de falecimento de um dos sócios, não implicará 
de imediato na dissolução da sociedade, podendo os herdeiros ou sucessores maiores e 
capazes, assumirem seus direitos e deveres dentro da sociedade. Na hipótese de não haver 
herdeiros susceptíveis de assumir na sociedade os direitos e deveres do "de cujus" ou, se os 
interesses destes colidirem com o do sócio remanescente, proceder-se-á a um levantamento, 
cujo resultado, se positivo, será pago pela,sociedade, na forma e prazo que dispõe o 
presente contrato e, se negativo, pelos herdeiros ou sucessores do " de cujus" à sociedade 
igualmente na forma e prazo que dispõe este contrato. 

r CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- Os administradores JOSÉ DEUSDETI DE RESENDE 
e REGINA PORFIRIO BOTELHO DE RESENDE, declaram sob as penas da lei, que 
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Araxá para' o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 

DE RESENDE 

RG 2.598.927 SSP-MG 

DE OLIVEIRA 
RG M-5.891.785 SSP-MG 





A Sociedade Rádio Imbiara de &&xá Ltda, concessionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Onda Média no município de Araxá, estado de Minas Gerais 
declara, para os devidos fins, que não infringe as vedações do parágrafo 4' do artigo 220 da 
constituição federal e legais das lei no 9,29411996, atestando o cumprimento das normas 
atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos 
e terapias. 

Araxá, 26 de dezembro de 2008 

Caliméri~ G~lfarllbarChes, 302 - centro - A r a & - M G  Av. Geraldo Porfino 80telho2261 
CEP:38.184.250- Fedza- Araxá I ~4 38183-184 - Fonefax 34.366&-2308 / 3661-37a 



A Sociedade Rádio Imbiara de ArAxá Ltda, concessionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Onda Média no município de Araxá, estado de Minas Gerais 
declara, que atende os seguintes percentuais em sua programação, ou seja máximo de 25% 
do tempo reservado a propaganda comercial, mínimo de 5% destinado ao serviço noticioso 
e que dispõe de no mínimo 5 horas semanais de programas culturais. Anexa a esta 
declaração uma cópia de sua grade de programação. 

Araxá, 26 de dezembro de 2008 

Deusdeti de Resende 
PF: 008988216-49 

Csrlimério G~aimarães, 30% - centro - Araxã-MG A94. mpalçf~ bFFíd~ Be>telhs,2%65 
38 183- 184 - Foi-lei= 34 3661-2300 / 3661-3780 CEP:38.184.250- Fertiza- P,:ad I blQ 
www,radfoimbiaraeeom.br 



A Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda, concessionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Onda Média no muliicípio de Araxá, estado de Minas Gerais 
declara, para os devidos fins, que cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estimulo mínimo a produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 parágrafo II da constituição federal. 

Araxá, 26 de dezembro de 2008 

Deusdeti de Resende 
PF: 008988216-49 

novo E ~ D B ~ & ~ @  
Calimério ~ u i m á r ã e s ,  302 - centro - Araxá-MG Av. Geraido Porfirio ~otelhod265 
38 183- 184 - Fonefax 34 366%-%"O 0 3 3 6 6 1 - 3 9 5 C s ~ ~ p : ~ ~ j , - ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~  Fertiza- h a x &  I MG 
www~radioimbiara~com~br 



A Sociedade Rádio Imbiara de Arkxá Ltda, concessionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Onda Média no município de Araxá, estado de Minas Gerais 
declara, para os devidos fins, que cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e da família 
em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 parágrafo IV da constituição 
federal 

Araxá, 26 de dezembro de 2008 
n 

\ I CPF: 008988216-49 

:r+.pi ~ [ l l ~ ) ~ r n ~ O  

Calimério ~uimáiáes ,  302: - centro - Ar=&-MG ' 4 ~  ~ ; g -  ;!!ir> porfirio ~atelhoP%s 
38 183- l R 4  - Fonefax 34 3661-2300 / aóesi-s-eo ~~p:3íi,184,250- Fertiza- &axh 
www~radi~irnbiara~~~g~~~~ 



A Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda, concessionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Onda Média, no município de Araxá, estado de Minas Gerais 
declara, para os devidos fins, os responsáveis pela gestão das atividades: 

1 - Área editorial - Regina Porfírio Botelho de Resende CPF: 657804936-34 

2 - Área direção de programação - José Deusdedit Botelho de Resende CPF: 853998686- 
87 

3 - Documento atestando a nacionalidade está em anexo " certidão de casamento" 

Araxá, 26 de dezembro de 2008 

PF: 008988216-49 

Calimerio ~uimárães ,  302 - centro - Arax&--MG Av, Geraldo Porfirio ~olelho,2265 
38 183- 184 - Fonelax 34 3(s(g%-2308 / sejga-3"Yw~~38,184.250- Fedza- Araxá / MG 



DAS 05:OO AS 08:OO 
Programa: Amanhecendo na Roça 

Programa musical, horóscopo, novela, piadas, participação ouvinte por telefone, etc. 

DAS 08:OO AS 10:OO 
Programa: Imbiara Notícia 

Destaques dos maiores jornais do pais, noticiário local, nacional, internacional, 
informações, enquetes, ocorrências policiais, etc. 
Programete - informativo cultural - 8 :45 -9:45 

DAS 10:OO AS 12:OO 
Programa: Araxá Hoje 

Programa jornalístico com ênfase nos acontecimentos locais, entrevistas, reportagens sobre 
política, segurança, consumo, saúde, educação,etc. 

DAS 12:OO AS 16:OO 
Programa: Show da tarde 

Musical sertanejo, dicas de saúde, receitas, horóscopo, capítulo da novela, etc 
Programete - informativo cultural - 12:45-13:45-14:45-15:45 

DAS 16:OO AS 18:OO 
Programa: Tarde Informativa 

Programa com notícias locais, noticias agropecuárias, policiais, entrevistas, enquetes, etc 
Programete - informativo cultural - 16:45 - 17:45 

DAS 18:OO AS 19:OO 
Programa: Panorama esportivo 

Noticias do esporte local, amador e profissional 

DAS 19:OO AS 20:OO 
Programa: Voz do Brasil 

DAS 20:00 AS 22100 
Programa: Show da Noite 

Musical sertanejo com participação dos ouvintes por telefone. 
ral- 20:45 - 21 :45 - 22:45 

Calimério ~u i inaráes ,  302 - centro - Araxá-MG O 
38 183- L 84 - Fonefax 34 3641-236>0 / 366 1-375O Avn Geraldo Pofldo Botelho2265 
www,rãdholmbiara~eom.bu CEP:3.184.250- Fertlza- Arad I W 







Ministério das Comunicações 
Secretária de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Engenharia de Outorgas 
Grupo de Trabalho Portaria no 158 de 20/06/2008 
Esplanada dos Ministérios 
 loco R - 3' Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CEP: 70.044.900 

I ,' 
v' (/' Referência: Processo no 53000.019250/2003 - 

, . ,=.<;c"--- Assunto: Documentos p/ renovação, - 80utorgr p4 ,-x t- e LS r:b 2,J*i .+.-L ;--, 
i,->" I 

@alimerio Guimarães, 302 - centro - Arax&-n/IG-38183-184 
Fol~efxx 34 3661-2300 1 3661-3780 
~ ~ ~ . a j a ~ , ~ a d i o i m b g ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ b ~  



MINISTÉRIO DAS co 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COR/IUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

Á: Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga. 
Assunto: Análise de documentos relacionados ao processo de Renovação de Outorga. 
Ref.: Memorando no 069512008, Processo no 53000.01925012003. 

Senhor Coordenador 

Com a finalidade de possibilitar a instrução da análise do processo de Renovação de 

Outorga da Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda, Emissora de Radiodifusão em Onda Média - 

OM, prestado no município de Araxá, estado de Minas Gerais, informamos que foi instaurado processo 

de Apuração de Infração (PAI) no 53000.006097/2009, referente ao Laudo de Vistoria Técnica no 

000lMG20060147. 

Informamos ainda que a irregularidade apontada no referido laudo é passível de pena 

de Multa. 

Atenciosamente, 

Coordenadora de Controle de ~ r o c e s s o s  e Infrações. 

0036 - GCC - SELAR/DICAT/COATE/CGAO/DEANSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~  

o /'/ Memorando n- /2008IDEOC/COSMS-MC \ 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.01925012003 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoriafécnica constante dos autos em referência, objetivando a 
renovação da outorga do radiodifusão em Onda Média, na localidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, de 
interesse da SOCIEDADE RÁDIo IMBIARA DE ARAXÁ LTDA, constatou irregularidades técnicas (cópia 
autenticada em anexo), motivo pelo qual solicitamos as providências desse Departamento cabíveis ao caso, 
no que concerne à apuração de eventual infração. 

Atenciosamente, 
MINI~T$R!I:I C ~ ~ I # I J N I ~ ~ : . ~  

BRP.Bjii.ii . DF 

530QQ 0572G8f28@8 4 5  

SE-Ir&B.EG%"s.@ E 8a"i%C 
1 tj"ffz<ir:!8-i6:2i.i 

Grupo de Trabalho - Poitaria no 158, de 20/06/2008 
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I -1. Interessado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA - ssc 
1 .ê. 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC 

I .3. Referência I 

Fiscalização realizada em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta no RADARER040T2006000009 disponível no Radar - 
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2.1.2 Serviqo Radiodifusão Sonora em Onda Média - OM - 205 

2.1.3 Endereqo da 
Sede 

RUA CALIMEIRO GUIMARAES 302 1 ANDAR Bairro: 
CENTRO 
Município: Araxá UF: MG 

2'1n4 Identificaqao do Estação Autorizada - 322323452 objeto 
2.1.5 Serviqo 
Fiscalizado 

Radiodifusão Sonora em Onda Média - OM - 205 
n * n r r n  e," -xa-*---m-n̂ l 

2.1.6 Endereqo do +II\*~J + - t 4 : 4 #  ; + 1 I v - I T ~ A , ~ , , ~  SERRA MORENA Bairro: j 9-,,, q 8 s  a L 2 
Objeto r a i  

Município: Araxá UF: MG ' r  , a S !  ! 1, @ , i Y 

- i 

W 

3. OBJETIVO DA FISCALIZA~AO 

Fiscalizar o cuinpriniento do Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora 
em Onda Média, na SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA, objetivando: 

e Peimitir a renovação de outorga. 



< - 
p' * 

Número: 

RELATÓRIO DE FISCALIZASAO 

4.11. Fundamenbc,âo Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência a Anatel e ao 
Agente de Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 
supra. 

4.11 .I. Gera 
O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Unico do Artigo Primeiro, 
combinado com o Parágrafo Único do Artigo 21 1, ambos da Lei Geral de 
Telecomunicações No 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Func 
Os Agentes 
para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
Ihes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

0 CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei 4.1 17/62). 
RSR - Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto 52.795163). 
ROMOT - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora ein Onda 
Média e Onda Tropical - 120 Metros (Resolução 116199). 

0 PQOMOT - Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais (Resolução 117199). 
a Termo de Ajuste 0112006 celebrado entre o Ministério das Comunicações e a 

ANATEL. 

4.2. Período de realizaq5o da Fiscaliza<ao 

20/04/2006 a 03/05/2006 

5. PROCEDIMENTOS APLICA 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE 
ARAXA LTDA, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal 
çolicitação, conforme a seguir demonstrado. 



5 . 1  Procedimentos utilizados na obtencao de evidSncias 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 

'5 
fuiidamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

0 Verificação documental para levantamento dos parâmetros técnicos autorizados, 
Verificação visual e realização de medições com equipamentos devidamente 
calibrados, para fins de confrontação dos valores verificados com os valores 
autorizados. 

comprovam o descumprimento da obrigação constante do objetivo da presente 
fiscalização: 

0 Laudo de Vistoria 0001MG20060147 apontando irregularidade nos itens 
Fabricante, Modelo e Homologação do Transmissor Principal, cujos dados diferem 
do autorizado. 

5.3. Efeitos em relaqiao o objetivo da fiscal 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pod 

descumprimentos de obrigações. v 1 
5.3.3. Para a Administracao Pública 
Constatada a irregularidade do serviço, fica a administração pública 
impossibilitada de renovar a outorga do serviço. 

5.3.4. Para a AdministraGo do bem fiscaliza 
Não aplicável em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.5. Beneficio- auferidos pelo infrator 

Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 



* i c0 ". \Q ?3- 
Número: t ~ l h ? ~  ' 
1 0 0 0 1 2 0 0 6 1 ~ ~ 0 4 ~ ~ ~  

. - 

Data: RELATÓRIO DE FISCALIZACAO 03/os/200~ , >- 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatações apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 

6.4. Infrac,'oes e dispositivos infring 
O fabricante do transmissor pri 
ao Artigo 46, do Regulamento d8s Serviços de ~adiodifuSão (RSR), 
aprovado pelo Decreto no 52.795163. 

0 O modelo do transmissor principal difere do autorizado, em infringência ao 
I 

Item 8.4.7.1 do Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média e Onda Tropical - 120 Metros, anexo a Resolução 
1 16/99. 

0 A homologação do transmissor principal difere do autorizado, em 
infringência ao Item 6.2 do Regulamento Técnico para Emissoras de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média e Onda Tropical - 120 Metros, anexo 
a Resolução 11 6/99. ' 

6.2. Possíveis Sanqoes: 
Com base nos dispositivos infringidos, a possível sanção e: 

- Multa, conforme o Artigo 62 da Lei 4.1 17/62 ( CBT- Código Brasileiro de 
Telecomunicações ) e Decreto Lei 236167 que complementa e modifica a Lei 
4.1 17/62 ( CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações ). 

6.3. Possíveis Autua 
Como conseqüência das i 
0001MG20060147 para encaminhamento junto ao Ministério das Comunicações, tendo 
como anexo o Laudo de Vistoria Técnica no 0001MG20060147, visando dar continuidade 
ao processo de renovação de outorga. 

Constatada a irregularidade do serviço, a entidade não está apta para 
renovação da outorga do serviço. 

7. RELAGAO DE ANEXOS 

CARMEN ELIZA PEREZ VELLOSO 

MARCOS.JULIAN0 VALIM DA SILVA 



Responsável pela coni-c@o do relatório 
LUIZ CONCHA DE FREITAS - ER04FT 



i 7 MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVICOS DE C O M U N I C A C Á ~ + ~ . ~ ~ S  
ELETR~NICA F~ \\bJ 

Memorando no O 5 9 /09/COCPA/CGOU/DEAA/SCE/MC 

Em 22 de janeiro de 2009 

Á: Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga 
Assunto: Encaminhamento de documentos 

Senhor Coordenador, 

Em resposta aos Memorandos no 225/2008/DEOCICOSMS-MC, Protocolo no 

53000.033530/2008; 695/2008/DEOC/COSMS-MC, de 17/12/2008 - Pro ,05726812008; 

699/2008/DEOCICOSMS-MC, de 17/12/2008 - Protocolo no 53000.057273/2008; e 
4" 

700/2008/DEOC/COSMS-MC, de 17/12/2008 - Protocolo no 53000.057274/2008; informamos que os 

originais dos laudos de vistorias realizadas pela Anatel para fins de Renovação de Outorga, cujas cópias 

foram encaminhadas anexadas aos referidos memorandos, encontram-se em análise neste Departamento. 

Tão logo a análise técnica dos documentos relacionados abaixo seja concluída, este Departamento 

enviará a documentação pertinente com o objetivo de possibilitar a instrução da análise do Processo de 

Renovaçáo. 

Laudos de vistorias técnicas para fins de Renovação de Outorga em análise no DEAA: 

- Laudo de vistoria técnica no 0001MG20060147 - SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA DE AR& LTDA 

- Laudo de vistoria técnica no 0004SP20060809 - RÁDIO E TV BANDEIRANTES DE CAMPINAS LTDA 

- Processo de Apuração de Infração no 53000.052364/2006 - RÁDIO MUNICIPALISTA DE 

BOTUCATU LTDA 

- Laudos de vistoria técnica no 0004SP20060999, 0005SP20060999, 0006SP20060999, 0007SP20060999, 

0008SP20060999, 0009SP20060999 e 0010SP20060999 - SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS LTDA 

Isto posto, para evitar o acúmulo desnecessário de documentos nos Processos de Apuração 

de Infração, devolvemos para essa Coordenação, os memorandos aqui mencionados, assim como os 

documentos a eles anexados. 

Atenciosamente, 

m-w 
MESSIAS L BRASIL 

Coordenadora de Controle de Processos e Infraçóes 



' i  /! 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i .-;: .<, I/ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

MEMO N" 2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0 q d e  c"yvt2~--0 de 2009. 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INPRAÇÕES - COCPADEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 

Referência.: Processo no: 53000.019250/2003 Renovação de Outorga 
Transferência Direta 
Transferência Indireta 

Interessada: SOCIEDADE -10 IMBIARA DE ARAXÁ LTDA. 
Serviço: OM 
Localidade: ARAXÁ/ MG 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. MINIF;T&EIO a.ri s CI~~+J.,!NIII.'.~ 1;:8~.r; 

<i. 

$ s m  E R . ~ ~ , ~ F L ! A  . DE 

Atenciosamente, 

~oordehadora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COCPA: I 
I 
I 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABAL,HO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. I I 

Brasília 
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i& Itlltnwia das C o m  Destaques do Governo 
- - 

& Mienu Pr inc ipa l  SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão I menu 

Consulta Geral - OM 
Identifica-ão elo Canal PB 

UF: MG 
Município: Araxá 

Freqüência: 900 kHz 
Classe: C 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Dadas da Entidade 
Entidade: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA Fistel: 04008019227 

Nome Fantasia: CNPJ: 16.906.190/0001-40 
No Estação: 322323452 Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro Último 

Licenciamento: Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~16906190000140 ( 4 

Razão Social: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endere-o Sede 1 

País: Brasil 
Cep: 38184250 Logradouro: AVENIDA GERALDO PORFIRIO BOTELHO 

Número: 2265 Complemento: Bairro: VILA FERTIZA UF: MG 
Município: Araxá Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 34 36612300 Fax: 34 36613750 

Endereço de Correspondgncia 
País: Brasil 
Cep: 38184250 Logradouro: AVENIDA GERALDO PORFIRIO BOTELHO 

Número: 2265 Complemento: Bairro: VILA FERTIZA UF: MG 
Município: Araxá Distrito: SubDistrito: 

Telefone: )I Fax: 1-1 7 Ema i :  1 i 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 13483 1 Data Publicação 0111111993 
ContratoIConvênio: D 

SCRAD Técnico: 

Data Limite r Número do Processo: Instalação: 4 

Fistel: 104008019227 1 
Documentos Emitidos 

Atuaiiza~ão de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

110/10/1983) 4 -1 Renovação 4 4 

http://sistemas. anatel .gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 3/8/2009 
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Característica da Estaçao Instalada 
i3 Dados do Licenciamento 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infosmática da 

i 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e * /  

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 1 
I 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de Í 

ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 
I 
i 

INTERESSADO(A): SOCIEDADE RÁD10 IMBIARA DE ARAXÁ LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: ARAXÁ - MG 
PERÍODO: 0111 112003 A 0111 112013 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01925012003 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
C LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA 1 
I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 02 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

- 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 1 

02,62 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação +' Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

I 
1 

33 a 38 

39 a43 

04 a 31 

32 ( comprovante 
de quitação ) 
47 a 57 
IRREiGULAR 

ii 
i 

' 1 
I 
I 
I 

I! 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

I 162,163 

64 

65 

66 

67 

68 ( não 
autenticada ) 
69 

72 a 120 

' 70,134 a 137 

138 



I 
4 1 

I 

UPendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). /j 

I/ 
de Brasília,DF, de 2009 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, TV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

139,143 

140 

141 

142,144,145 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

161 

SIM, Consta 
resposta a ser 
juntadaaos autos. . 

SIM, não 
consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 
I 

Ofício no - I2009ICOREVDEOCISCE-MC 
- C -- - 

Brasília, de ,L* 5 , r, de - 'c-< ,"j 

Ao 
Representante Legal do(a) 
SOCIEDADE RÁDIo IMBIARA DE ARAXÁ LTDA 
Av. Geraldo Porfírio Botelho, no 2265 
CEP: 38.184-250 - ARAXÁ - MG 

REFERÊNCLA: Processo no 53000.019250/2003 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, ein âmbito regional, na localidade de Araxá, 
Estado de Minas Gerais, deferida pelo Decreto de no 32.856, publicado no DOU de 26 de Maio de 1953. 

De acordo com a legislação ein vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
i 

Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de,Assuntos Governamentais, e após a 
análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

I Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. Visto que não foi. apresentado o comprovante de / 
uitação. 1 ;sova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade;vist? que a entidade encaminhou umai 

1 cópia sem autenticação. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebiinento deste Ofício, 
expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Procésso em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências coni vistas à PEREMPÇÃO da 
outorga em tela, de acordo com o que estabelêci a Norma de Serviço Conjunta CO1úJURISSCE n. 001, de 
6/5/2009. 

Coordenadora-Gera! - Grupo de Trabalho Fei iuailente de Pós-Outorga 

~ C ~ P S E R V A ~ A ~ :  NO EXIEDEDIENTE DE WSPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCEONm OS 
NUMEROS DEHE OFICIO E DO WSPIECTIVO PROCESSO 



\ 

Araxá, 10 de setembro de 2009 I ,  

, 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
AT: Dra. Vânea Rabelo 
BRASILIA - DF. pz 1piip:.7'&ja ~3~ g cgkd U~,;!C+, c i ~ ~ . i  

"Kfi. 8fii"j. - -DF 

Referência: Processo n. 53000.01 925012003 : L ~ ; ~ ~ ~  y3piztrj-3 . . . . , ,; v: ...t: 

Assunto : Documentos complementares p/ renovação de Outorga 

Prezada Senhora, 

Conforme oficio de no 4880/2009lCOREV/DEOC/SCE-MC, estamos enviando os 
documentos solicitados. 
a] Anotação de responsabilidade Técnica - ART, xerox com devida autenticação em 
cartório, o pagamento se encontra quadro de autenticação mecânica da ART. 
b] Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade - CERTIDÃO 
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - NEGATIVA, devidamente autenticada pela receita 
fazendária de AraxáMG, com código de controle de certidão: 2009000028379904. 

Atenciosamente, 

o Irnbiara de Araxá. 





--i 

P 30170-001 BELO HORIZONTE 

[LIIDADE TECNICA - ART MATRIZ 

CONTRATADO 

2 
% -3 
-i 

CONTRATANTE 

1 DADOS DA OBRA OU SERVIÇO I 
Nome do Proprietar~o CPF ou CNPJ 

ATIVIDADE TECNICA 

A ART é exigida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale, para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes 

C E M B R E T E - Concluída a obra ou serviço, há  necessidade de 
solicitar ba,ixa da ART no CREA-MG Cada ART baixada incorpora-se 
ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento O acervo tecnico e documento de grande 
valia, principalmente como curriculo, para participação em 

cia, para efeito de 

Valor da taxa de ART 

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O ENVIO 

DESTA VIA AO CREA-MG (ENVELOPE RESPOSTA NO VERSO) 

PARA FINS DE REGISTRO NO ACERVO TÉCNICO. 



A ART SB poder5 ser incluida em seu 
g os catflpo, ,,,,,,,,i,~ for,, ,,r r,,,,, 

Se tiver sruvidris, cowstilte o CWEW-MQ. 
i - - - - - p -  

------ TRBELA N"iJ 
Lbi~!ID,4DE DE MEDIDA - 7  - ~ . . .  

1 GEl,J,L (Res. 218173 do CCIqFEA) 1 I 1 CODIGO DESCRICUO CODIGO DESCRIÇÁO 

01 Ainperes = A 26 Número de postes 
a 

02 Anos 27 Núinero de sacas (especificar) 
03 Diamrtro em Polegadas 28 Poiegadós 

I 
1 

Hecta1.e~ = ha 29 Ouilocalnrias = Kcai 

30 Quilocaiorias por Iiora = hcallh u 1 06 HordMds 31 Quilogramas = kg 
07 Horalsemana 32 Quilograma - forca = Irgll I 

33 Oiiiiograma par hora = ikglii 1 09 Litroç/+ioia = ilh 34 Ouilometros - km 
10 Metras = m 35 O~iilometro quadrado = km? / 1 1 R ~ L ~ Y  CUbicos = m i  36 OLIIIO\~OI~ = Ikv 

j 12 
iLietros CU~ICOS i)or hora = mS!h 37 Oiiilovoit - ainpere = K V  

13 Illetroi Cúbicos por segundo = m;ls ZC Quiiowatts . !:\,v 1 l 1  1\1ietroi Ouadrados = mz 39 Toneiaddhora 

1 i: iNume~o de aniinais 40 Ton. reirigeracão 
8 h1úi-íi~r0 d6 blocos i 1  Íonriadas 1 17 Nunieos tis casas 42 Uiiidades 

' S  hiúrnero eã crciii!os 43 Unidades!how 
1 19 I lcmiro de s;empiaiec 4 4 Volts =\r 
1 23 INúinzro de i-ioras -15 Wa!is - li!/ 
1 .2<  I \ l~ l r ie~t i  tle lotes H ~ m ~ n l i h o i a  
i -- Iiiuiileio de iurninaria9 47 Habirantes 
t 23 Nbniei-c rie ivludas 48 Megawatts = MiVV 1 2.. I ~ I i ~ i e i ~  de Oh~a; 45 rloraiAula 

IPúmeio de Paiimeiitos 50 LitroiiSsgundc? i.. -3- - .- 
_ _ _ . - - - ~ . D - ~ - - ~ . - - ~ - ~ ~ d ~ , T , . , - _ - - _ _ _ _  

Analise Tecnca 
t4rl;iIrnmenic Tériiico 
Assessoi ia Tecnica 
Assisiencia Tecnica 
P,valiacão 
CondLl;aa de Equipe de Iiistalaqào 
CondLicãO de Equipe de Ivlontayen 
Condu~Po de Equipe de Operacáo 
Conducão de Eq~iipe de Reparo ou 
Msr,ulan$~o 
Ccnducso 9s li.a:?aliio Teciiico 
31-~s i i l io r ia  Tecnicn 

. CJnntrol~i di Qil[ l l id~,, i~ 
Ca3rcieii?r2o T~CSIIC~ 
16?s?rn~srnlir 5.; ,:argr i FuncJo 
Tii;,,ci 
-,lis,.'i .. il= oliral?eít!~-~ii z cn i c~  
L'>,, . , I~JC~O Tsc(,,?a 
ElaLorc,:ão 4.i ~ rc- inznrc  

E-ecucão da Desenho Técnico 
Execução de Instalacão 
Execucao de Montageni 
Execucão do obralservico tocnico 
E):ecução de Reparo 
E~.perlmentacão 
iabricacã? 
Fiscalizacão da obra/ser\iico técnico 
Laudo Tfcnico 
ievliiianiento de Dados Ttc?icos 
I~~iaiiiitencàü de Equipsiilentoi 
liisisiac~.o 
bilen.iu8iq8o Tecnica 
Ciperzcão ile Equlpaineiitol 
lnsIal6@c 
Crientaçd~ Iecnic-i 
r- c. , tcni:-ir,o T i i i n i a  

Faiecei 7 - c~ i ca  
Pi i ic ia 

-? - r 
L.. d:"rEJ7~!i!. >p 

I 
C i F?~.,siic:aix?n.,~ 

1 02 ~esenvoi,~i,nento dc p%,iina 
1 O? Uc-ocroroogia 
; I?' 2?3,~st:,,ístic~ 
I L5 Osoio..!l; :iir??,i,~rid!hcoloLli; 
d 

ci6 ~an log ia  +l>licede s Engenharia 1 í i  
, ", 

CedI3gin Econorrii~a 
I J C  íii?ologii E s T i ~ i i ~ i a l  

.I C '~~. iu? j l i )  13erz.l 
- . "  L , . . - . * . -  

~ . 

/ ? - idrnlnistracão 5 - Estalutaria 
2 - Auloiiomo 6 - Subernpreitada i 5 - Enipregecio ( CLT i 

P 
7 - Presioqao de Seiuic? 

ii 4 - Emi?;eitrda 
I_ i_~..:_,-AL _-. _ ,_ .- ___i 

1 .  
---~~.-------.~.-.-7;,..~..L-... ~ --,-,.*-- / 

: I 1 1  D d i  Eígr Vi::i ab ,iq~~ileio que ~possut a!iir;~~i&óes rsstriias, ccinlorme AIO iii?< do CREA-RIIG. 

j (1) ?:c.; Fí16' :i*il 01, / i~q~i i Ieio uue r.iO6SL'I ;lrib~iióes 3filp13+ ja~inee 'I,~, ar, 3; .-io ~~~~~i~ iedprai 
r i '  22 5:.?/.2S : segunilu ,::3 45%- rls cRE~- i , , i ~ i  
. . _ _  ~ . ~~. - - -  -, -~ ~ 7.- - 1 -- ._ -_ -- ____r 

- A codificacão de scoido com a Resoluçdo n" 212í;: 30 COi\JFE,fi, i 
indicar8 a aiividacle lecriica clesernpenhadn lpelo p~olissicinal 
E'mmplo. 

i J 
1 

PF:OJETO (213). PERiCI!' 139) I 

- Este código iieiiiii i itá a ideniiiicaião da atividade reciiics i o i n  o 
trabailio ti:ecuiado 

- Per t i l !~  identificar para q~ i c  fim :e d~srina o ?ri'/leoioba 5 i ;c adotuila 
/ V t i  mal l~a l  i 

E;<ernpio- 
3..$50 - Coiiitrucao sin sIi.tiio:ia para :#ris iesidcncis,c. 

- Sspaqo destinado a oiirão do proils5io;isI pela sua Cntldade de Classe 
E31i- codigo pode sol ubildo nc Entidaae na qu i i  .> Urofi'sona! lo i  
-ir;ociõda ( p:eaiichIniinto o,,t>l,iii ! 

I -~ . - - _I ..-_ *__ ---.____.L - ._-.-.-_'l.-l- 
- __ TlFu  .. EpIGE;yI;ii',~~$, ~s~~{i!,Li~ll~f! c Cl_lfiEt.Lr;,. 

I 
I 
I ,:L-) n I (2 r, CECCWC%C? CODIGC DE?CI~I:,ZQ 

EI'ICHIVJIENTO DE ART ( que pod 



1 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
Negativa CERTIDAO VALIDA ATE: 

I 

LOGRADOURO: AVENIDA GERALDO PORFIRIO 
BOTELHO NÚMERO: 2265 

COMPLEMENTO: BAIRRO: VILA FERTIZAIBARREIRO CEP: 38184250 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO: ARAXA UF: MG 

I 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública constituir novos créditos tributários, que ainda não 
foram apurados ou lançados até essa data, incluídos aqueles relativos ao ITCD.  



$9 i % fiubrics -----_-_ 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES% 

i 1 

DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO &ETRÔN$A i 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

i 

Í 

Memorando nQ 1 i 2. I2009IDEOCICOREV-MC i 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorga - CGEO 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.01 925012003 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
localidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, de interesse da Sociedade Rádio Imbiara de 
Araxá Ltda, constatou irregularidades técnicas, ás folhas 45 a 53, motivo pelo qual solicitamos 
que seja informado a esta coordenação geral sobre a possibilidade de saneamento de tais 
irregularidades. 

Atenciosamente, I 



COORDENAÇÃO- DE OUTORGAS/DEOC/SCE-MC *í , t.3 
, 9 f:ubnc~--- -- I 

PROCESSO: 53000.004908/2006 r' .a 

ENTIDADE: SOCIEDADE RÁDIO m B m  DE ARAXÁ LTDA 5 /$r? 

Senhor Coordenador, 

Pelo presente processo, a entidade acima, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Onda Média, no município de AraxáMG, utilizando a fiequência 900 kHz, classe C, solicita autorização para 
atualizar o endereço da estação transmissora, atualizando as coordenadas geográficas de sua estação transrnissora . 

A análise do processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, 
motivo pelo qual opinamos pela aprovação nos termos do Despacho, conforme minuta anexa. 

Brasília, 05 de julho de 2010. 

AUGUSTO 
Engenheiro 

De acordo. 
Encaminhe a presente informação à consideração do Senhor Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas, com 
vistas à decisão. 

Aprovo. 
Expeça-se o Despacho. 
Cadastre no SRD e encaminhe o presente Despacho à entidade para se 1 conhecimento e efetivação do que foi I aprovado. 

Coordenador-Geral d l  Engenharia 



3 R u j ;  4 --- ci  

MINISTÉRIO DAS COM 8$ 
G 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA n*. 0 
/ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

Oficio n." 1903120 1 OlCGEO/DEOC/SC-MC I 

I 
I 

Brasília, 05 de julho de 2010. 

Ao Senhor 
Representante Legal da SOCIEDADE DE 
Rua Calimério Guimarães, 302 - Centro 
38183-184 Araxá-mg 

Assunto: Encaminhamento de Despacho. 
Referência: Processo n." 53000.004908/2006 

Senhor Representante Legal, 

Encaminhamos, em anexo, o original do Despacho , n.*g,, de 05 de julho de 2010, 
expedido em favor dessa entidade. 

SINWO 
Coordenador-Geral 'de ~ n ~ e n h a h a  de Outorgas 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

i!-? .~y;; 
P .  . ,, 

L.. -.. .- 

a(: 

*, ! {li;.,? , ,.. {i2 

i!>, si .-i.-_-- I 

i Gk t3 '  

'$ $ '  

DESPACHO n." 1.2 & , de 05 de julho de 2010. 

O COORDENADOR GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 17, inciso VIII, da 
Portaria no 310, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e considerando o que consta no 
Processo n." 53000.004908/2006, resolve: 

Autorizar a SOCIEDADE -10 IMBIARA DE ARAXÁ LTDA, concessionária do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no município de AraxálRIG, utilizando a freqüência 
900 kHz, classe C ,  a atualizar o endereço da estação transmissora de conformidade com a descrição 
abaixo : 

Determinar que seja dad essada, mediante o encaminhamento de 
Oficio, acompanhado de AR-Postal. 



Página 1 de 2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

DESCRICÃO DO SISTEMA 

Logradouro: RUA JOSE ANTONIO BARBOSA Número: 1055 Bairro: SERRA MORENA 

Localidade: AW UF: MG 

Latitude: 19O 35' 25" 00" S Longitude: 46O 58' 08" 00" W Cota da Base da Torre: rnetros 

*coordenadas de acordo com o sistema WGS-84. I I 
2 .  EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÁO 
2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR I 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

Fabricante: IVAPE IND DE VALVULAS Fabricante: TEEL Tele-Eletrônica Ltda. Fabricante: 
ELETR. PECUNHA LTDA 
Modelo: TLP-315A Modelo: MWT 1000 Modelo: *** 

Potência Operação: 5 kW Potência Operação: 1 kW Potência Operação: *** 

3 - SISTEMA IRRADIANTE I I 
Tipo: Onidireciona110nidirecional I I 
Altura da Torre: 63 metros 

Número de Torres: 1 

Número de Radiais : 120 
Comprimento dos Radiais (m): 90,36 
Espaçamento entre Radiais (graus) : 3 

I Figura Geométrica: **** I 
I Dimensões: **** I 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA. 
Modelo: indefinido 
Comprimento: rn 
Impedância: Ohms 
Atenuação: dB1100m 

6 - OBSERVAÇÓES: 
Atualização coordenadas 

I 7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 
7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 7.2 - EST~DIO AUXILIAR I 
Logradouro: RUA CALIMERIO GUIMARAES; 302 - CENTRO Logradouro: *** 
Número: 302 Número: *** 
Bairro: CENTRO Bairro: *** 
LocalidadelUF: AraxálMG LocalidadelUF: *** 
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Tela lniciau 

! 
I 
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~inirte* &r ~ ~ < n & i ~ &  i Destaques do Governo 
- - 

"nsulta Geral - B-M 
!den%lfica~$o do Canal PE: 

UF: MG 
Município: Araxá 

Freqüência: 900 kHz 
Classe: C 

Dados da Entidade 
Entidade: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 

' 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322323452 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Ocupante ds Canal 
Entidade: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

SRD >,» C O ~ S U I ~ ~ S  »»  era/ 1 internet teia 1 menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04008019227 
CNPJ: 16.906.190/0001-40 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

NO Fistel: 04008019227 

Coordenadas ~eográflcas do Município 
Município: AraxáIMG 

Latit"de: 11953536241 Longitude: -1 Raio: 130 

Coordenadas Geograficas 

Latitude: )i9 O 4 135 4m "4 

Longitude: O 1 1 ç 8  4 4(131 " 4 la 

Local Específico: 1 1  (opcional) 

Dados Ttíhcnicos do Canal 

Freqüência: Classe: 

Potência Diurna: Potência KW Campo caract. 71 .( m"/m 
Noturna: (EC): 

"sterria Irradiante 

Possui diretivos?: Alt. da Torre: 1541 
Histórico / Qbservagões 

SG27/88,SSR224/%9,SNC72/9O,SSC22/97,RESOLUCAO ANATEL 117/99 

iiistórico: I I 

Observação: I 1 
Máximo: 250 Digitados: O 

El Dados da Outorga 
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CNPJ: ~16906190000140 1 4  

Razão Social: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA ,, * 
l - - - - .  , 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

"&rego Sede 
i r 

País: Brasil 
Cep: 38184250 Logradouro: AVENIDA GERALDO PORFIRIO BOTELHO 

Número: 2265 Complemento: Bairro: VILA FERTIZA UF: MG 
Município: Araxá Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 34 36612300 Fax: 34 36613750 

Endere~o dal Gorrespot-dglnciã 
País: Brasil 
Cep: 38184250 Logradouro: AVENIDA GERALDO PORFIRIO BOTELHO 

Número: 2265 Complemento: Bairro: VILA FERTIZA UF: MG 
Município: Araxá Distrito: SubDistrito: 

Telefone: n Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 13483 Data Publicação 0111111993 
Contrato/Convênio: D 

SCRAD Técnico: 13481 1 
Data Limite - Número do Processo: 10 4 
Instalação: 

Fistel: 104008019227 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaçao de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

F i e l  110/10/19831 1 111/10/1983 Renovação 4 

1 1 1 1 1 1 4  124/09/19971 4 125/09/1997 Renovação 4 

1371 4 124/õ3/2000( 4 127/03/20001 Renovação ci 

Autoriza a 
Alteração de 

rl Características I Q 
Técnicas da 

Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

Estação Transmissora 
Endereço 

País: Brasil 
Cep: 38180644 Logradouro: RUA JOSE ANTONIO BARBOSA 

Número: 1055 Complemento: Bairro: SERRA MORENA 
Município: Araxá Distrito: SubDistrito: 

Estação 

UF: MG 

Coordenadas Geogr(áficas do Município 
Município: 19ç353624 m Longitude: -1 Raio: 130 Latitude: 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 1-1 Longitude: 7 1  
Distância ao 

Centro do 
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Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.) 

WGS-84: @! Coordenada de acordo com o sistema WGS-84. 

In.Fsrmã~&s da Estacpão 

Cota Base Torre: r( m 

Coordenadas GeogrAficas (PB) 

Latitude: 11953529001 Longitude: -1 
Estúdio Principal 

País: Brasil 
Cep: 38180000 Logradouro: RUA CALIMERIO GUIMARAES; 302 - CENTRO 

Número: 302 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Araxá Distrito: SubDistrito: 

Estúdio Auxiliar 

UF: MG 

>> Estação Principal 

Antena Principal 

Tipo de Sistema: Altura da Torre: 16J1 metros 

Obs. da Antena: 

>sSistema de Terra 
Número de 

Torres: II I 

Comprimento de 90,36 
Radiais: um 

Campos Característicos (mV/m) 

Número de 11201 
Radiais: 

Espaçamento 
entre Radiais: (31 graus 

EC Mínimo: 280 EC ~roposto: 101 

Condutividade: [ri 

EC PB: 295 

>>Carga Topo 

Figura - geométrica: 
Dimensões: 7 1  Altura: -7 

Transmissor Principal 

1 0 3 7 9 7 9 ~ ~ ~ 0 0 2 2  I Ex. : (Produto)(Ano) (Solr'crta~ite) (Fabricante) Equipamento: 

Potência: 1 5 1  kW I 

Fabricante: ALVULAS ELETR. PECUNHA LTDA 

Modelo: 

Validade: 

Potência 250 A 5000 W Equipamento: 
OBS.: Para consultar produtos, 

Linha Transmissão 

Fabricante: 

Modelo: Ilndefinrdo I I Impedância: 7 3  ohms 

Comprimento: m Atenuação: dB/100m 

%> Estação Auxiliar 

Ei Transmissor Auxiliar 

I 0 0 2 0 9 8 ~ ~ ~ 0 6 7 7  
Equipamento: 

1 @ Ex. : (Produto)(Ano) (Solicitarlte) (Fabricante) 

Potência: k~ 

Fabricante: TEEL Tele-Eletrônica Ltda. 
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Modelo: 

Validade: 25/02/2003 

Potência 1000-0,25 w 
Equipamento: 

OBS.1 Para consultal- produtos, 

Transmissor Auxiliar 2 

,> Número do Processo e Observações Gerais 

Num. ProcessoIObservações 

,> Responsável Técnico 

El Responsável Técnico 
I3 Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA - CNPJICPF 

Entidade: (16.906.190/0001-40) 
Município/UF: ARAXÁIMG 

Indicativo: ZYL207 

Entidade não possui Situação: 

Freq. PB: 900 
Classe PB: C 

Características de Operação 

MHz 

X 

X 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ot2if6Ll[l,G * 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRÔN&Á 2&''40. 
GRUPO DE TRABALHO DE pós-OUTORGA r )  F k  *-:,e% c, 

L i  _ 
ua 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - @~ukjk,tib.d-,, I 

Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 b>* i 
$2t 
4' .p 

Ofício n @ 201 o /coREv/DEoc/scE-Mc 

Brasilia, es;e julho de 2010. 

Ao 
Representante Legal da SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA DE  ARA^ LTDA. 
Rua Calimério Guimarães, 302 - Centro 
CEP: 38 183 - 184 Cidade: Araxá - UF: MG 

Assunto: Renovação de Outorga, 

Referência: Processo n." 53000.01925012003 - (Renovação de Outorga); 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas no Processo em referência, efetuada por essa 
concessionária, objetivando a renovação da outorga para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias na localidade de Araxá, no Estado de Minas Gerais, com 
a utilização da freqüência de 900 kHz , classe C e, após análise da documentação dos processos 
em epígrafe, de acordo com a legislação vigente, cumpre-me informar que deverá ser 
apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo: 

I- Renovação de Outorga - processo n." 53000.019250/2003 

a) Tendo em vista o Laudo de Vistoria Técnica para efeito de Renovação de 
Outorga, Laudo este, sob n00001MG20060147, onde foi detectada a seguinte 
irregularidade: 

a.1-Transmissor Principal verificado fabricante BT Equipamentos Eletrônicos Ltda, C 

modelo BT 5000, homologação 0922-03-1323, diferente do autorizado fabricante 
IVAPE, modelo TLP-3/5", homologação no 037979~~x0022, deverá a entidade 
requerer a autorização do Transmissor verificado ou informar se existe algum 
documento protocolado pela concessionária informando pedido de alteração de 
transmissor principal, sendo que o mesmo deverá estar com sua homologação 
vigente ou prova de ter adquirido o mesmo antes da expiração da sua validade. 

a.2- Caso a concessionária opte pela mudança do transmissor principal 
deverá apresenta laudo de ensaio do respectivo transmissor. 

a.3.- Deverá a entidade apresentar Laudo de Vistoria Técnica de acordo com 
a ultima autorização do Poder Concedente ou requeira vistoria técnica 
efetuada pela ANATEL. 

a.4. Deverá a entidade informar, fabricante, modelo, comprimento, 
impedância, atenuação dB/lOOm da  linha de Transmissão utilizada. 



Continuação do Oficio n. @> i O/COREVDEOC~~CE-MC 

2. Adicionalmente, informo que encontram-se disponíveis no sitio do ~ i 4 s t é r i 0  das 
Comunicações: www.mc.gov.brl os formulários de vistoria pra efeitos de lice&iamento a 
requerimento de licenciamento aprovados pela referida Portaria; *b. 

3. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A.R. Postal para atendimento da(s) exigência(as) aqui formulada(s), 
sem o que os processos em referência não terão prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas ii PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJURJSSCE n. 001, de 6/5/2009. Lembro ainda, que em 
resposta às exigências mencionadas anteriormente, deverá constar o número do respectivo 
processo, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 

Coord, nadora Geral t Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
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A 
Ilma Senhora 

ELO l 

Coordenadora - Geral - Grupo de Trabalho 
SECRETÁR.IA DE SERVIçOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRONCA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
B R A S Í L ~ F  

Ref Oficio no 2741/2010/ COREV/DEOC/SCE -MC 

Senhora Coordenadora, 

SOCIEDADE DE Á LTDA, 
5i, 

concessionária de Serviço de Radiodifusão sonora em ONDAS MEDIAS, na cidade - ' $ ..I , 

ARAXÁ/MG, por seu representante legal. abaixo assinado, tendo recebido oficio no 
\ 

2741/2010 , vem rnui respeitosamente a presença de V.S" 
solicitar juntada de documentos aos autos do processo de RBNOVAÇÃO em epígrafe, afim 

i 
de atender as exigências. 

Informamos ainda: 

O cabo Coaxial utilizado por nossa emissora é o de fabricaeo KMP-RFS modelo 
LCF 7/8, com comprimento de 15 metros, atenuagão de 0,15 dB/100 e impedância 
de 50 C? 

Anatel e por este documento estamos solicitando c 
informamos anteriormente, através do protocolo 53000. p 

, 
i 

Av- Geraldo ~orgirio Botelho, 2265 - Fertiza 
138 184-250 - Fonefax: 34 3661-2300 1 3661-3750 1 
~ ~ ~ ~ ~ - r a d i o i ~ n b i a ~ - a ~ c ~ ~ ~ ~ ~ ~  i' 

i 
I 





NO-AGÃO DE RESPOIVSABILIBADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBtCEA / ERVIÇO 

ANTONIO GONCALVES PINTO 

09 Endereço Res~dencial do Profissional 10 CEP 

RUA CAMPO DO MEIO, 000480 SAO JOSE, DIVINOPOLISIMG 35501-237 

1 1  Nome da Empresa Contratada 

12 Registro no CREA I3 CEIPJ 14 Caprtal Social 15 Telefone 
\ 

16 Endereço para Correspondencta li CEP 

20 Endereço para Correspondêncra 21 CEP 

AV Geraldo Porfirio Botelho, 2265 Fertiza. ARAWMG 381 84-250 

24 Endereço da Obra ou Serviço 
RUA José Antono Barbosa, 1055 São Domingos, 

25 Munrcipio 26 CEP 

ARAXAIMG 381 84-000 

28 Atlvldade Técnica 
'01 Geral TIPO 02 Geral Tipo 03 Geral Tipo 04 Geral Tipo 05 Geral Tipo 06 Geral Tipo 07 Geral Tipo 08 Geral Tipo O3 Geral Tipo - 10 Geral Tipo 

46 26 
-33 ~ l idade 34 Ent. Classe 35 Quant~íioaçãa 36 Unidade 37 Valor da ObralServiço 38 Honorários 39 Tipo Contrato 

48200 0010 5.000.00 45 2.000.00 600,OO 7 
40 Descriçáo Complementar 
Vistoria na estação de Onda Média para renovação deoutorga 

/ VINCULAGAO LEGAL 41 Responsab i l i zamo-nos  pe la  veracidade d a s  in fo rmações pres tadas  
"4 

A A R T  é reg ida  p e l a  Lei 6496177 e, n a  fal ta d e  ou t ro  documento ,  
va le  p a r a  t o d o s  o s  e fe i tos  legals. c o m o  cont ra to  en t re  a s  par tes  

L E M B R E T E  - C o n c l u í d a  a o b r a  o u  serviço,  há a necess idade 
sol ic i ta i  baixa d a  A R T  n o  C R E A - M G  C a d a  A R T  baixada i n c o  
s e  a o  acervo  técn ico  d o  prof issional ,  d o  q u a l  pode-se  ob ter  c e  
m e d ~ a n t e  requer imento  O acervo  técn ico  é d o c u m e n t o  d e  g r a  

e comprovaçóes jun to  a prev idênc ia  p a r a  efef to d e  aposentador 





CARLOS ALBERTO ARAUJO PEÇANHA- Crea ii" 27364 - -la R 
ANTONIO GONÇALVES PINTO - Crea no 02321 - 4" R 

L a ~ i d o  de Vistoria Técnica 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120 ni 

14 '1 

(X) Oiicias Medias ( ) O~icias Tropicais 
DESCRIÇÃO 

i- IDENTIFICAÇÃO 
1.1 - No~iie /Razào Social: 

Ciclade: Arad UF: MG 
CEP: 38184-000 Telefone: 34-3661-3750 

2.2 - Coorderiadas Geogrificas: 
Latitude: 19"-35'-25"s 
Loiigitiicle: 4(,"-58'-0T~~ 

2.3 -Transmissor Principal: 
2.3.1 - Fabricalite: 

BT Eq~upa~iie~itos Eletrô~iicos Ltcla 
2.3.2 - Moclelo 

BT 5000 
2.3.3 - Ho~iiologaç~o/Certificaçào: 

0922-03-1323 
2.1.4 - Potelicia cle 0l)ewçào (IiW) 

5.010.25 KTT- 

\ 

Potelicia Medida: 
5.010.25 I<IY 

< 

I 

( ) Shi  ( X )Niio 
(X) Shn ( )N&o 

( ) Sh1i (X) N5o 
(X) Shii ( ) N&o 

, 

2.5 -Transinissor Auxiliar 
2 5 1 - Fa brica~ite. TEEL TELE ELETK( )NICA LTIIA 

2.5.2 -Modelo. MHT 1CiOO 

2 5.3 - Ho1~1ologaqâolCe1t1iiciiqiio: 0380-9 1 

2.3.5 - Freqiiê~icia (PBOMIOT): 900 KHz Freqiiê~icia Meclicla: 900 KHz 

2.3.6 - Tolerfi~icia ela Freqtiêiicia cla Portaclc>ra - (( )M+/- 10 H z )  = 5.0 Hz 
2.3.6- ToleAcia da Freqiiencia da Portaclora - OT(+/- 10 Hz) (OT 120 1n) 

2.3.7- Cristal e U~iiclacle Oscilaclora Blhidacla: (X) Si111 ( )Não 

2.3.8- Reciirsos para Coiiesào do h401iitor de h4odiilaqào e Freqiiêiicia 
(X) Siiii ( ) Nào 

2.3 9 - Aiipeiiii~etri> de Placa oii Coletoi (EstAgio Fhial cle RF) 
(X) O t e  ( ) C0111 clefeito ( ) hioperaiite 

2 3.10 - Voltí~iietro ele Placa oii Coletar (Estigic) Fiiial cle RF) 
(X) Opermite ( ) Coi~l defeito ( ) h101>eralite 

2.4 Sistemas de Proteçlo e Segiiranqa 

2.4.1- Ajuste exterfio elos cicciiltos 'c0111 tei~qiio ~iiliiol- qie 350 Volts 
24 2 - 1)ispositivo ele Descarga elo Biuico cle Capiicitores. 
2 -1.3 - Disl3ositivo ele Proteqao (Desligai11e1ito) eilij>ortiis e taluas o~icle exista teilsão 
~iiiiior que 350 Volts (Maior te~wão verificaela 220 V) 
2 4 4 - ~rmis~iilssor eiiceriaclo e111 galmlete ~iietóhco e esk~lttiras iiietilicas atemelas: 



1 

2.8.1.1 - Alhirri cla Toxre (iii): 63 ~iietros 

2.7- Eqiiipsnientos Com~iúsórios 
2.7.1 - Ampexiilletro iia(s) biise(s) cla(s) to~i-e(s) 
2 7.2- Auil~erhi~etro lia entrada cle RF iio divisor de pot2iicia 
(cliireti~o) 
2.7.3-LiuUtador 
2.7.4 - MolUtor tle Moi1ulnc;iío 
2.7.5 - Mediclor de fase (e111 sistemas dlreti~~os) 
2.7.6 - Monitor de aiidic;ão 
2 7.7 - Caga ArtiGcial íle KF (sonieiite para pot6iicias ~içiilm cle 
1 0  kW) 

2.8.1.2 - Cerca de protecno eni tomo da iuitma: (X) Boi11 Estado ( ) Md estado ( ) Itie'iistente. 
2.5.1.3 -Aviso pictórico (Perigo de Morte) ailxado ò base da aiite~ia (X) Sul1 ( ) X o  

( X ) ( )per'mte ( ) Coiii tlefèito ( )Iiioperai~te 

( )Operiuite ( ) Com defeito ( )Iuopeta~ite 
(X)Ope~"~ te  ( ) Com defeito ( ) Iuoperank 
(X)  Operaiite ( ) Com clefeitó ( ) hiopertiiite 
( ) ( )peraiite ( ) C0111 defeito ( ) hioperaiite 
(X) C)l)erai~te ( ) Coni defeito ( ) hloperante 

\ 

( ) Olxriinte ( ) Coiii defeito ( ) hiol~erante 

3.1.1. Eiiderec;~: 
ATI. (ieraldo Porfíno Botellio. 2265- Bairro Fertiza - 38 184-250 - Aras6 - MG 

3.2 - Estíidio Auxiliar: (Niío adota) 

3.2.1 Eiidereqo: 

4- 0cori.ência de Haimônicos e Espúrios de Radiofreqiiência 

' 2.8 - Sistema Irradiante , 
1 2. 8. 1 - Chiciirecioiial I I I I 





Declaração 

I Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, so 
penas da lei, que a Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda, executante do serviço 
Radiodifusão Sonora em Onda Média, utilizando o canal cuja fiequência é 900 KHz, na 
localidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, encontra-se com as suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a ultima aprovação do poder concedente, de acordo 
com os parâmetros Técnicos previstos na regulamentação vigente, ressalvando que a 
emissora encaminhou em 22-12-2005 a ANATEL-MG um' pedido para corrigir as 
coordenadas geográficas que estão com uma pequena diferença nas' verificadas quando do 
projeto inicial da emissora e que foram retirados de mapas cartográficos da região e estas 
informadas são medidas com aparelho GPS. (Cópia em anexo) Também em 22-12-2005 
solicitou uso do transmissor BT Equipamentos Eletrônicos Ltda.(Cópia em anexo) 
Solicitou correção de endereço em função da Prefeitura Municipal de Araxá haver feito 
modificações nos nomes e muar o bairro onde se encontra a torre da entidade. (Cópia em 
anexo) Solicitado em 02-06-2008 alteração do endereço do estíidio da entidade. (Cópia em 
anexo) 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por 
novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n088.066 de 26 de janeiro de 1983. 

Araxá/MG, 15 de julho de 20 10 

CREA: 27364 - 4" R 
CPF: 0 14100089-91 

1 

CREA: 02321 - 4" R 
CPF: 101262016-68 



CONSELHO REGIONAL D E  ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA D E  MINAS GERAIS 

MATRIZ OBRA I SERVI~O 
- - - -. - -. 

1- . - -- . 
CONTRATADO 
. -- -- . - - - ... . - - _ - - . , 

04 Nome do profissionat responsavel pela Obra ou Serviço I 05 Rt.ghti "L. CRèh O/ LPF I / ANTONIO GONCALVES PINTO / MG-2321/TD I 101.262.016-68 - I 
I 

06 Titulo(s) do Profisstonal 
TECNICQ EM ELETRONICA 

08 Telefone 

(OO37)3212-1527 

09 Enderepo Residencial do Profissional 

R U A  CAMPO D O  MEIO. 000480 SAO JOSE. DIVINOPOLISIMG 

20 Endereço para Correspondência I 

A V  Geraldo Porfirio Botelho. 2265 Fertiza, ARAXAIMG 381 84-250 

10 CEP 

35501 -237 

rnNTRATAIXE 
18 Nome do Contratante 

Sociedade Rádio in-ibiara de Araxá Ltda 

I 
24 Endereço da Obra OU Serviço 

RUA Jose Antono Barbosa, 1055 São Domingos, 

11 Nome da Empresa Contratada 

1G CPF ou CNPJ 

16.906.1 90/0001-40 

I 
CFADQS DA Q6RA.i SERViGD 

22 Nome do Proprietário 
Sociedade Rádio Imbiara de  Araxá Ltda \ 

15 Telefone 

l i  CEP 

23 CPF ou CNPJ 

16.906.1 90/0001-40 

25 Município 

ARAXAIMG 

14 Capital Soclal 12 Registro no CREA 

I 

26 CEP 

381 84-000 

$ 
@ 
U 

16 Endereço para Coriespondencia 

13 CPJPJ 

28 Atividade Tecnica 

Qf&-kL,i.:Llt L Jo -&?.ooi 

VINCULACAO LEGAL 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informaçOes prestadas 

A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpoia- 
se ao acervo técnico do profissioiial. do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia. principalmente como currículo: para participação de licitações 

- --PROFISSIONAL 

e comprovaçóes junto a previdência para efeito de aposentadoria. 
11 / 

<-$;a i"if.A c i  
As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- i 

bilidade do profissional. ( 1 CONTRATANTE 
- ESTA nw s& É v h t l ~ ~  APÓS a GOMPKOVAGAQ DO SEU PAGANIEETO~ - 

04 Geral Tipo 

Esta ART foi verjficada eletronicamente pelo CREA-MG eni 1610712010. 
Documento válido após a co~nprovaçáo do pagaiiiento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

42 Data de Pagamento 

03 Geral Tipo O1 Geral Tipo 

31 2 6  

A ~ T E N T I ~ A Ç A ~  MECÁNICA VIA DA OBRAISERVICO 

43 Valor da Taxa de ART 

31.50 

02 Geral Tipo 

7. .ialtdade 

48200 
40 Descrição Complementar 

Laudo do  transmissor B T  para renovação de outorga 

34 Ent. Classe 

0010 

35 Quantificaçáo 

5.000,OO 

36 Unidade 

4 5  

37 Valor da ObralSeNlÇO 

2 000.00 

38 Honorários 

600,OO 

39 TIPO contrato 

7 
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8.5 - Laudo de Ensaio (Elaborado conforme Portaria 32 de 25-03-99 do MC) 
8.5.1- Interessado 
a) Nome: Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. CNPJ: 16906190/0001-40 
b) Endereço coinpleto: Av. Geraldo Porfírio Botellio 2265 - Fertiza. 
38184-250 Arasá - MG Fone: 3661-3750 

c) Nome e local da emissora: Sociedade Rádio Imbiara de Armá Ltda - Araxá - MG 
8.5.2.- Ensaio 
a- Motivo: Renovação da Outorga. 
b- Endereço coii~pleto onde foi realizado: Rua José Aiztoilio Barbosa, 1055 - São Doiliingos - Araxá 
c- Data em que foi realizado: 15 de julho @e 2010. 
8.5.3 - Fabricante: 
a- Noine: BT Equipameiltos Eletrôiiicos Ltda. 
b- Endereço: Porto Alegre - RS 
8.5.4 - Medições: 
a)- Potência de saída do Transmissor (Sem modulação): 
Total: .............. 5000 Watts (Calculada - 5000 Watts 1) 
Reduzida: ....... 250 Watts (Medida - 250 Watts RF) 
Instrumento utilizado: Watímetro Linear Mod. WL-2300, com sensor de 2500 Watts. Prec. 98%. 
Acima deste valor são usados os seguintes métodos: Ep x Ip x q = P ou (EW. IRFx 50 Q) = P 
b)- Freqüência: Noiignal = 900 KHz Medida = 810.001 Hz (Variação ináxiiila durante 60 minutos de 
fiii1cioiiaineiito = 5,0 Hertz). I~istmnleiito utilizado: Frequêncímetro Linear, Mod.: SL-0600, série AZ 15, 
precisão 99,s % 

d)- Resposta de áudio freqüência: (Valores em dB) 

Instniinentos utifizados 
Gerador seletivo Sieinens - Mod.: C 2008- n 51 154672 - Prec. 99,8% 
Medidor de modulação Marconi TF 2300 B n 349872- Prec. 99% 
Medidor de distorção ITT- Série CAN Prec. 99,8% 
Osciloscópio TRIO Mod. C 0  1303 - n 11 100085 - Prec. 99% 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A- Prec. 99,5% 

\ 



, 

Monitor de Modulação APEL- Mono Prec. 98% 
Sonda de Rádio Freqüência 
Medidor de intensidade de campo- Potomac Instrumeiits- Utilização do voltíinetro de Rádio Freqüência - 
Mod. FIM 41 N 1491 Prec. 99% j 

Medidor em Ponte de Impedancias com saída de baixo nível - Mod. OIB 1 - Prec. de 99%. 
e)- Característica de regdação da amplitude da portadora para cada uma das potências nominais, quando 
modulado por 1000 Hz, a 100% de Modulação. 

I Para: 5.000 Watts = 1,4 %. Para: 250 Watts = 1,4 % 
Instruii~entos utilizados: 
Medidor de RF- Kyioritsu - Esc. O a 10 A RF - Mod. RF 100 - Prec. 99,5%. 
Osciloscópio TRIO 
Monitor de Modulação Marcoiu. 
f)- Nível de ruído da portadora eiii relação a 100% de inodulação c0111 400 Hz. 
Para 5.000 Watts = - 58 dB - Para 250 Watts = -58 d E  
Instruinentos: 
Gerador seletivo Siemeiis C 2008 
Medidor de modulação Marconi TF 2300 B 
Voltimetro Seletivo HP 559 1 A 
g)- Atenuação de harmônicos e espúrios em relação a fundamental: (Medidos com 5,O Kw) 
2" harmônico = - 81 dl3 - 3" liarinônico = - 81 dl3 (Não 1iá eniissão de espúrios). Valores medidos a 1,O IOn 
da antena lia poteiicia de 5.0 kW. 
Instrumento utilizado: Medidor de Campo Potomac Mod. FIM 41 
h)- Nível de entrada de áudio, na freqüência de 1000 Hz, correspondente a 100% de modulação: 
Para 5,000 Watts = + 5 dBm -Para 250 Watts = + 5 dBm E 

Instnunentos utilizados: 
Gerador seletivo Sieinens Mod. C 2008 
Voltíinetro Seletivo HP - 559 1 
Osciloscópio TRIO 
i)- Potência primária de entrada, para cada m a  das potências noini&iis de saída, a O % e a 100 % de 
iiiodulação: 

5,4 KVA 

6,3 IWA 

Pala 5.0 I<IV A O % Modulação 

A 100% Modiilação 

I 

0,35 IWA 

0,55 KVA 

Para 0.25 1<nT 

O W00001564. Instrumento utilizado: Amperínietro CA ICamoda - Esc. O a 50 A CA-Mod. AC-1 Prec. 98 /o 
8.5.5.- Observações visuais: 
8.5.5.1 - Placa de Identificação: 
a- Nome do Fabricante: BT Equipamnentos Eletrônicos Ltda 
b- Modelo: BT 5000 / 

c- No de série: 134 
d- Potência Nominal: de 0,25 a 5,O I W  
e- Potência (s) de saída : 0,25/5,0 ICw 
f- Frequêilcia de Operação = 900 KHz 
g - Data de fabricação: 28-10-2005 
11- Consiimo: 6,3 KVA 
i- Código de Homologação : 0922-03-1323 
8.5.5.2- Medidores do estágio filial de RF: 

a) - Corrente Contínua de: Placa: ( ) Coletor: ( ) Dreno: - 

52,2 A para 5.000 Watts 2,5 A para 250 Watts. Fabricante: BT- Escala: O a 100 A DC. 

I 

A O % Modulação 

A 100 % Modulapão 



- 

v 
/ 

b) Tensão Continua de: Placa: ( ) Coletor: ( ) Dreno: (X) 
153,3 Volts para 5000 Watts - 154 Volts para 250 Watts. - Escala: O a 200 Volts - Fabsicante: BT 
c) Nível de Modulação: Média: 100 % - Fabricante: BT. - Escala: O a 150 %. 
8.5.5.3- Existência de coiiector de RF, 
Para ligação do monitor de modulação: Sim (X) Não ( ) 
Pasa medicão de freqiiência: Sim (X) Não ( ) I 

8.5.5.4- Tipo e quantidade de válvulas ou s~micondutores i~tilizados no estágio final de RF: 8 módulos 
transistores IRFP 240 ( 40 transistores). 
8.5.5.5- Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de RF: 4 estág 
8.5.5.6- Dispositivos de segurança pessoal: 
a) De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão.(Descrição su~nária): 1 blkeder compost 
3 resistores de 100 K Q, na saída do + B de 150 Volts. 
b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas ao contato dos 
operadores, interligados e conectados a inassa: Sim (X) Não ( ) 
c) Existência de intersuptores de segurança. Sim ( ) Não O() 
Não há tensões superiores a 220 Volts 
d) Possibilidade de serem feitos exqerna~nente, os ajustes dos circuitos coni tensões superiores a 350 volts, 
com todas as portas ou tampas fechadas: Sim ( ) Não (X) 
Nqo há tensões superiores a 220 Volts 
8.5.5.7- Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: Sim (JY) Não ( ) I 

b) Cóntra sobretensão na fonte de alta tensão: Sim (X ) Não ( ) 

c) Contra falta de ventilação adequada, no'caso de váhrulas ou semiconchrtores com Restkiainento forçado. 
(Por aquecimento na falta dos ventiladores): Siin (X) Não ( ) 
d) Aplicac$io seqiiericial correta das diferentes tensões de aliiiientação dos estágios: Sim (X) Não ( ) 
Descrição: Pequenos estágios + Tempo +Potência. 
e) Contra falta de excitação conveniente no ampli-ficador final de RF: Sim (X) Não ( ) 
8.5.6 - Observações 

8.5.7 Instrumentos de medição utilizados (Descritos após cada medida) 
....................................................................................................................................................................... 

8.5.8 - Declaração Profissional 
Declarainos serem verdadeiras todas as informações cqnstantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por nos 
realizado, pessoaliiiente, i10 transmissoi- a que se refere. O presente laudo consta de 4 folhas, todas 
numeradas e rubricadas com as rubricas e de que fazemos uso. 

, Local: Araxá - MG 
I Data: 15 de julho de 20 

I 

a CREA: 27364 4" R 

: 02321 4" R 
....................................................................................................................................................................... 

8.5.9- Parecer Conclusivo 
Certilicainos que o transmissor de Onda Média, a que se refere este Laudo de Ensaio na data em que foi 

1 
inentação técnica vigentes e a ele aplicável. 

Local: Araxá i MG 
I 

anha - CREA: 27364 4" R 

CREA: 02321 4" R. 
- . --- 

I 

, 



8.5.10 - Declaração do interessado: 

Na qualidade de representante legal da "Sociedade Radio Imbiara de Arasá Ltda", declaro 
Antônio Gonçalves Pinto e Carlos Alberto Araújo Pecanlia, estivera111 i10 endereço abaixo no dia 15-07-10, 
ensaiando o transiiiissor de Onda Média. 
Fabricante: BT Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Modelo: BT 5000 
N" de Série: 134 
Potências nominais de operação: de 0,25 e 5,0 ICW RF 
Local do ensaio: Rua José Antonio Barbosa, 1055 - São Domingos Araxá - MG 

15 de julho de 2010. 

.... a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Cargo: Representante Legal 



Exmo Sr, 

Dr. José Dias Coell-io Neto 
DD Gerente Regional da Anatel/MG 
Av: Contorno n059 1917" andar - Ftmcionários 
Belo Horizonte - MG 
Cep: 30.1 10.100 

Prezado senhor: 

Atendendo solicitação Ainirt e portaria nOO1 de 20/01/05 e n006 de 
05/01/04, estamos fornecendo as coordenadas geográficas inedida coin 
GPS ein nossa emissora de AM onde está instalada a antena da Radio 
Imbiara AM, Rua José Antônio Barbosa, no 1055 . 

Coordenadas antena Ahl: 
19' - 35' - 25" S 
46' - 58' - 08" W 

~ocibdade Rádio Iinbiara de Araxá Ltda 
José %Deusdeti de Resende 
Diretor - Presidente 
Araxa, 22 dezembro de 2005 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 
Departamento de Acompa421amento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

Assunto: Comtinica inudanga de local de estúdio. 

A Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda, comunica ao Ministério das 
Comunicações, que a partir do dia 15 de junho de 2008 estará mudando a 
sua sede da Rua Calimério Guimarães 302 para a Av: Geraldo Pornrio 
Botelho. 2265 - Bairro Fertiza - cep 38.184.250, ao mesmo tempo será 
efetuada a inudança dos estúdios da emissora de AM para o mesmo 
endereço acima. 

Atenciosamente, 
I 

-- - j 
Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda 

Calimério Guimarães, 302 - centro - Araxá-MG 
38 183-184 - Fonefax 34 3661-2300 / 366Im3750 
www.radioimbiara.com.br 
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PREENCHER COM LETRADE FORMA 

PRIORITARIA I PRIORITAIRE 



Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

9 

Para constar, eu , 
subscrevo e assi 

Data: 14/10/2010 08:30:23 Emitido por: PATRICIA SZILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 





Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

- 

O DE ABERTURA 

/ Aos /i dias do mês d e 2 0 ( 0  , n a  ,&5z,kd 7 

procedemos abertura deste volume no , que se inicia com a folha no 
Para constar, eu 
subscrevo e assino. !' 

/ Carimbo e assinatura 

Data: 14/10/2010 08:30:16 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



AO y,j ~6 E 1:~ E"L?. c: a? i.3 i c,$, :;;:I ;i 
IlmO Senhor r.ii.;i. i,,.?: ;i. r..r. c:: S,,G, <&i L, t,.:. " 6.b r 

JAYME MARQUES DE CARVALHO NETO ,i - ._&. :, ~-., 
YP '.p j5 ~kkz g d% ?T.&*-k Fa>$"g$;Q ~.:,);? : . ,  ....-.. 5 i;..,>& ...a 

Coordenador-Geral de Acompanhamento de outorgas 
.i-,A,‘ ii L-,aP. Fk8711yyrFI 2-2C:[-ki7..3'f;F;iL ,Bi.LI-b >L*+~ , !~P~ .? - !~~ .~= -+~*  -, ,-, .,..*" ..!?,: .*.".,d.=,, .,:,,;"-:,S. t>,,# Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

;."#;".n~.::.l: ~ s T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES . . ,, . ... " - - . ... . $5": 

BRAS~IADF 

Ref. Oficio nO1 08/09 - DEAAISCMC 
Notificação Ref Processo de Apuração 
de Infiação n053 .000.006.097/2009 

Senhor Coordenador; 

SOCIEDADE RADIO WIBIARA DE ARAXA LTDA, concessionária do serviço 
de Radiodifusão em ONDAS ~ D I A S ,  na cidade de ARAXAIMG, renovada pelo Decreto 
no 111 11 de 24.09.1997, publicado no DOU de 25.09.1997, aprovada pelo Decreto 
Legislativo no 34 de 24.03.2000, publicado no DOU de 27.03.2000, tendo recebido Oficio 
em epigrafe, por seu representante legal abaixo assinado, vem mui respeitosamente a 
presença de V.Sa expor para ao final requerer: 

IRREGULARIDADE CONSTANTES NO LAUDO DE VISTORIA 
TECNICA N00001MG20060147-27/04/06 

1) Item 2.3.1 - Transmissor Principal diferente do autorizado: 

Ocorreu devido o fabricante do equipamento IVAPE, entrou em falência e não exerce mais 
suas atividades 
O nosso transmissor com mais de 19 anos de uso/opera@o vinha nos causando grande 
transtorno, tendo em vista o alto custo em manutenção e reparos de peças importadas. Vale 
ressaltar que não alteramos as características técnicas autorizada anteriormente, apenas 

noivo i$rdoEK&QO 

Calimério Guimaráes, 302 - centro - Araxá-MG &, Geraldo Porfirio ~ ~ t e l h ~ ~ 2 2 6 ~  
38 183- 184 - Fonefax 34 366 1-2386 1 366 1 - 3 7 5 % ~ ~ - 3 8  v *  184 a 250- Feflza- Ataxá I i'dG 



2) Ouanto ao endereço de instalação do Transmissor e Sistema Irradiante: 
Atendendo ao Ofício n0866/2006 

Com relago ao local de instala@o continua o mesmo, tendo em vista a Lei 11'3463 de 01 de 
março de 1999 da Prefeitura Municipal de Araxá/MG, os antigos endereços. Anexo 

i Fotocópia Cemig e Certidão de localiza@o. 

3) Pro-ieto Link 

Informamos que em 2008, apresentamos novo Projeto de Aprovação do Link, para 
substituir o anterior. Favor desconsiderar o processo n053.000.059.377/2005, tendo em 
vista a apresentação do novo projeto, obieto do wrocesso n053.000.023.613/2008, que ora 
solicitamos o estudo. 

De se verificar que o requerente não praticou irregularidades que possa aplicagão de 
eventual penalidade. Em vista disso a requerente aguarda que sejam desconsiderados os 
autos em referencia, consideradas REGULARES suas instalações e equipamentos, 
arquivando o presente processo de Apuração de Infração 

Araxá, 11 de março de 2009 

SOCIEDADE lZÁD19 1MBIW DE ARAXÁ LTDA 

novoenaemço 
Calirnério Guimarães, 302 - centro - kbxk-MG Ax Geraldo Porfirio Botelhe,2265 
38 183- 184 - Fonefax 34 3661-2300 / 366P-37ã%~p:38.184,250- Fertjza- Arax& / MG 
www,radi~Bn~b%aãa~~om.br 
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Dados Referentes ao DOÇUMENT-? C53524=blOS933/ZOQ5j 
-- ............ ... 

Andamento: ANEXADO 
. . . . . .  - - - - - - - - - . - - - - - 
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Rsrne.i:em.i:e: RkI iC l  iiviEiHKH j ~ G S É  DEtiÇDETi DE REÇENDE. 
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Assunto: S O L I C I T ~ Ç ~ , ~ !  
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E m o  Sr, 

Dr. José Dias Coelho Neto 
DD Gerente Regional da AuatellMG 
Av: Contorno n059 1 917" andar - Funcioniirios 
Belo Horizonte - MG 
Cep: 30.1 10.100 

i 1  

Prezado senhor: 

Sociedade Rádio hbiara de Araxá Ltda, concessionária do serviço de 
Radiodifusão sonora em Onda Média em Araxá/MG, vem solicitar deste 
órgão autorização para instalar iun transmissor fabricado pela BT 
Telecoinuuicações, no lugar de nosso transmissor principal IVAPE - 
código dente1 0379179 modelo TLP-315. 
Em anexo, laudo do ensaio do transmissor BT 5000. 

Nestes termos pede e espera deferimento. 

, Atenciosamente, 

José ~eusdeti  de Resende 
Diretor - Presidente 
Araxá, 22 dezembro de 2005 





Ao 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
MINIsTÉRIo DAS COMSJNICAÇÕES 
B R A S Í L ~ F  

i 

SOCIEDADE RÁDIo IMBIARA DE ARAXÁ LTDA, concessionária do 
serviço de Radiodifusão em ONDAS &DIAS, na cidade de ARAXÁ/MG, renovada pelo 
Decreton "1 11 11 de 24.09.1997, publicado no DOU de 25.09.1997, aprovada pelo Decreto 
Legislativo 1.134 de 24.03.2000, publicado no DOU de 27.03.2000, solicitar atualizaqão do 
nosso endereço de instalação, tendo em vista da Prefeitura Municipal, ter modificado o 
nome, passado: 

Atualmente: 
Rua Antônio Barbosa n01055 
Bairro São Domingos 
ARAXÁ/MG 

Atenciosamente, 

Araxá, 11 de março de 2009 

nouu & ~ ~ ~ $ E ~ N $ E ú ]  
Cdimério Guimarães, 302 - centro - Av. Ck~aido Poflrio fio~rliit,,%?or; 
38 183- 184 - Fonefax 34 366 1-2300 3661-3ilS%~~;3~.1 84.25~-  Fei.nLa ; \ fdx~,  , d ~  
w~~.radioimbiaraet-~mobr 





COORDENAÇÃO-GE A DE OUTORGAS/DEOC/SCE-MC 
PROCESSO: 53000.019250/2003 
ENTIDADE: SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA DE ARAXÁ LTDA 

Senhor Coordenador, 

Pelo presente processo, a entidade acima, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sono 
Onda Média, no município de AraxáIMG, utilizando a freqüência 900 kHz, classe C, solicita autorização para 
atualizar o endereço da estação transmissora devido a mudança do nome da rua pela prefeitura, assim como 
atualizar coordenadas geográficas, mudança de seu transmissor principal e solicita homologação de novo local do 
estúdio principal de sua emissora. 

A análise do processo indicou sua ,completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, 
motivo pelo qual opinamos pela aprovação nos termos do Despacho, conforme minuta anexa. 

Brasília, 04 de outubro de 2010. 

AUGUS@~CESAR DA COSTA BARROS 
Engenheiro 

Aprovo. 
Expeça-se o Despacho. 
Cadastre no SRD e encaminhe o presente Despacho à entidade para seu conhecimento e efetivação do que foi 
aprovado. 

Brasília, 04 f Qe outubro de 201 0. 

QUEHAIS JUNIOR 
coordenador-~erál de Engenharia de Outorgas 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO n." 258 , de 04 de outubro 

O COORDENADOR GERAL DE 'ENGENHARIA DE OUTORGAS DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 17, inciso VIII, da 
Portaria no 310, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e considerando o que consta no 
Processo n." 53000.019250/2003, resolve: 

Autorizar a SOCIEDADE RÁDIo IMBIARA DE ARAXÁ LTDA, concessionária do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no município de AraxhMG, utilizando a freqüência 
900 kHz, classe C, a atualizar o endereço da estagão transmissora, autoriza homologação de novo local do 
estúdio principal de sua emissora, e a utilizar o equipamento transmissor principal de conformidade com 
a descrição abaixo: 

Determinar que seja dada ciência à entidade interessada, mediante o encaminhamento de 
Ofício, acompanhado de AR-Postal. 

ROB OR 



~ N I S T É ~ O  DAS COMUNPCAÇ~ES 
SECRE DE SERVWOS DE C O M U ~ A Ç Ã O  ELE 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 
COORDENAÇÃO-GERAL 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 -Oeste - 70044-900 Brasília - DF &,, 
Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 3311-6617 'i 

1 3 +' 5vp4 ". -< 

Oficio n." 3 204120 1 O/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 04 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
Representante Legal da SOCIEDADE RADIO IMB 
Avenida Geraldo Porfírio Botelho, 2265 - Vila Fertiza 
381 84-250 Araxá - MG 

Assunto: Encaminhamento de Despacho. 
Referência: Processo n." 53000.019250/2003 

Senhor Representante Legal, 

Encaminhamos, em anexo, o original do Despacho n.O.258, de 04 de setembro de 2010, 
expedido em favor dessa entidade. 

Atenciosamente, 

I 
ROBE 

coordenador-~éra de-~n~enharia de Outorgas 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

DESCRICÃO DO SISTEMA 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: RUA JOSE ANTONIO BARBOSA Número: 1055 Bairro: SÃO DOMINGOS 

Localidade: ARAXÁ UF: MG 

Latitude: 19O 35' 2 5  00" S Longitude: 46' 58' 08" 0 0  W Cota da Base da Torre: 995 metros 

I I "coordenadas de acordo com o sistema WGS-84. I 
2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 
2 " -TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

i ,ricante: BT Equipamentos Eletrônicos Ltda. Fabricante: TEEL Tele-Eletrônica Ltda. Fabricante: 

Modelo: BT 5000 Modelo: MVVT 1000 Modelo: *** 

Potência Operação: 5 kW Potência Operação: 1 kW Potência Operação: *** 
Código homologação: 0922031323 Código homologação: 002098XXX0677 Código homologação: 

3 - SISTEMA IRRADIANTE 

Tipo: Onidireciona110nidirecional I 
Altura da Torre: 63 metros 

Número de Torres: 1 

Número de Radiais : 120 
Comprimento dos Radiais (m): 90,36 
Espaçamento entre Radiais (graus) : 3 

4 - CARGA TOPO 

Figura Geométrica: **** 
Dimensões: **** 
Alt 
I 

5 IHA DE TRANÇMISSÃO 

Fabricante: KMP - RFS 

Modelo: LCF 718 

Comprimento: 15 m 
Impedância: 50 Ohms 

7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: AVENIDA GERALDO PORFIRIO BOTELHO Logradouro: *** 
Número: 2265 Número: *** 

Bairro: VILA FERTIZA Bairro: *** 
LocalidadelUF: AraxálMG LocalidadelUF: *** 



elo HorizonteiMG 





SCRAD Técnico: 134811 
Data Limite 
Instalação: D 

Fistel: 104008019227 1 
Número do Processo: 10 I I 

l 1 1241091199/1 < 1 Renovação 4 

los/o//zoio I 71 Autoriza a Alteração de Características 1 
Técnicas da Estação 
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UF: MG 
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A Este campo será apresentado nas absetva~ões da 

Frequência: 900 4 MHz 
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CEWID~O POSITIVA COM EIFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

SOCIEDADE RADIO IMBIARPI. DE A R A M  LTDA 
16.906.190/0001-40 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as díviias que venham 
a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito 
(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:28:25 do dia 04/10/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/11/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço htt~://www.anatel.aov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIST ... Página 2 de 2 

-Imprimir F l  



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.11 Página 1 de 1 

RADIO IMBIARA DE ARMA LTDA 01/11/2003 
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Da maior Estancia 
H i d r o m i n e r a l  do 

- C o n t i n e n t e  p a r a  
a zona mais populosa 
do BRASIL CENTRAL 

A 
AnatelIMG 
At.: Departamento de fiscalização 
Assunto: Defesa auto de iiifrqão n00001MG20060147 
Av: Contorno , no 59 1917" andar - Funcionários 
Belo Horizonte - MG CEP: 30.110.100 

A Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda, concessionária do Serviço de Radiodifusão sonora 
em onda média, em AraxáíMG, vem justificar os inotivos que levaram a Emissora a mudar o 
fabricante de seu transnlissor principal - ( IVAPE para o BT TELECOMUNICAÇÕES ) sem 
mudar as características da emissora, que continuam as mesmas. 
No auto de infração de serviço de radiodifusão n00001MG20060147 o verificado foi: 
Itens: 
2.3.1.2 - fabricante - BT Equipamentos Eletrôiiicos Ltda ( BT Telecomunicações ) 
2.3.1.3 -Modelo - BT 5000 
2.3.1.4 - Homologação 0922-03-1323 
2.3.1.5 - Potência de Operação ( kw) - 4,95 
2.3.1.8 -Freqüência- 900 ( kz) 

Observa-se que iião houve mudança lias características da Emissora e sim do fabricante do 
transmissor principal. 
Em 22.12.05, enviamos oficio de requerimento para o Gerente Regional da AiiatelMG, Dr José 
Dias Coellio Neto, solicitando autorização para instalar um transnlissor fabricado pela BT 
Equipamentos Eletrônicos Ltda, no lugar do transmissor principal IVAPE e anexamos ao 
pedido, o laudo de ensaio do transmissor BT 5000. 
Nesta oportunidade estamos anexando xerox - cópia do oficio de requerimento eiiviado a 
Anatel, bem como cópia do AR, com comprovante de recebimento n013708939.7 BR e xerox do 
laudo de ensaio do transmissor BT5000 e nota fiscal 4"via de ii0000068 

Razões da mudança de fabricante: 
1" - O transmissor principal IVAPE tem mais de 19 anos de uso. 
2" - Os gastos com energia e conservação já estavam muito altos. 
3" - Algumas peças não se encontram iio mercado, como por exeniplo: as válvulas BTL-12.2 da 
Brown Boveri, e as PL5 19. 
4" - Peças coin as mesmas especificações só eram disponíveis importadas, com preço muito alto 
5" - O fabricante IVAPE não exerce mais atividade 

Embasado nas razões apresentadas, esperamos que a decisão do poder concedente seja 
favorável. 

Araxá, Odedf&/ d@Q!6 
/ ki,,L-..I 

§ocie&dd ~ á d i o  1mdiara de Araxá Ltda 
José  eud de ti de Resende 
~iretor-dresidente 

Rua: Calimério Guimarães, 302 centro - Araxá - MG - Cep: 3 8.183.184 
Telefax (34) 3661 3750 - Te1 (34)3661 2300 - Email- rimbiara@terra.com.br 
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Emno Sr, 

Dr. José Dias Coelho Neto 
DD Gerente Regional da AnateVMG 
Av: Contorno n059 1913" andar - Funcionários 
Belo Horizonte - MG 
Cep: 30.110.100 

\ 

Prezado senhor: 

Sociedade Rádio linbiara de Araxá Ltda, concessionária do serviço de 
Radiodifusão sonora ein Onda Média ein Araxá/MG, vem solicitar deste 
órgão autorização para instalar M transmissor fabricado pela BT 
Telecomunicações, no lugar de nosso transmissor principal IVAPE - 
código dente1 0379179 modelo TLP-315. 
Ein anexo, laudo do ensaio cio transinissor BT 5000. 

Nestes terinos pede e espera deferimento. 

I >  Atenciosamente, 
A 

sociedade Rádio Irnbiara de Araxá Ltda 
José ~ e & d e t i  de Resende 
Diretor - Presidente 
Araxá, 22 dezembro de 2005 



84 - LAUDO TECNICO BOI09 - RADIODIFUSAO 

/ 26liOf2005 

, Descrição Complementar 

'71 TRANSMISSOR DE RADIODIFUSAO EM ONDAS MEDIAS -NUMERO DE SE-. 134 
i ,~ indado a ART Nome do Profissional 

I- 

Válida somente cdm as assinaturas do Profi~sional e doContradt? ' / 



I c>* Relatório de Ensaio de Transmissor de Radiodifusão de Ondas Médias 
1 1 

-, Porto Alegre, 26 de outubro de 2005. 

i -  REQUERENTE: 

Radio Imbiara -- .; ' . . * 

Rua Caiimério Guimarães, 302. 
Centro 
38183-184. Araxá - MG 

"?- LOCAL DO ENSAIO: 
\ 

I 
Rua Tasso Fragoso, 65. i 

90.520-580. Porto Alegre RS - Brasil 
Endereço do fabricante do equipamento. 1 

L 

3- OBJETO ENSAIADO: 

Transmissor de ondas médias. 
Potencia nominal: 5 KW 
Potência de saída: 5 KW com redução p/ 0,25W 
Freqüência de operação: 900 kHz 
Modelo: BT 5000 
Número de Série: 134 - 
Data do ensaio: 26110105 

.,?abricante: BT EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA (BT Telecomunicações). ' 
.omologação ANATEL: 0922-03-1 323 

4- CLASSE DE EMISSÃO: 

10K0A3EGN (PUB. TEC 25 DENTEL). 
11 
i 

/I 
5. NORMAS E PUBLICAÇÕES TÉCNICAS UnLIZADAS: I' I 

- Resolução 116199 - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em 
, 
1 

Onda Média e Onda Tropical - 120 m. - Item. 
I 

- Pub Tec. 25. DENTEL - N o h  método de designação das emissões rádio elétricas em 
vigor a partir de 01/01/82. 



- 

Relarório de Ensaio de Tvansmissov de Radiodvmão de Ondas M-édias 

6- INSTRUMENTOS UTILIZADOS: dae 11 
Ikd~b ; I 

6.1 - Atenuador,de 20 dB - marca Sierra 

6.2 - Analisador de Espectro - Wandel & Goultermann - TSA 1 série: C 0043 
I 

6.3 - Atenuador de 10 dB - marca Sierra 

-6.4 - Carga coaxial marca DPC 50 ohms 40KW 

- Frequencímetro - WGB FC 101 série 005 A 

6.6 - Gerador de Funções - WGB GF 103 série 005A 

E 7  - Power Meter Bird modelo 43 série 291015 
- - .- 

6.8 - Osciloscópio Digital Tektronics TOS210 série BO 258555 

6.9 - Osciloscópio Analógico marca WGB modelo OS-60 série A 001 1. 

6.1 0 - Amperímetro de RF YOKOGAWA escala O a 20A RF. 

6.1 1 - Analisador de distorção Hewlett Packard modelo HP 334A 



Relatório de Ensaio de Dansmissor de RadiodmEo de &das Médias 

. , 

- 7. ITENS OBRIGATQRIOS 

7.1 - O transmissor deve ser dotado de instrumento para leitura dos seguintes valores: 

7.1 .I - Corrente Contínua de placa ou coletor do estágio final de RF: 

Sim, existe medidor digital de' corrente continua utilizando-se do'processo de niedida 
direta pzrã a etápa de saída. 

Está conforme 

I .2 - Tensão contínua no mesmo ponto: 

Sim, existe medidor digital de tensão contínua utilizando-se do processo de medida direta 
para a etapa de saída. ' - 
Está conforme ,. 
,- 

7.2. O transmissor deve ser dotado de conector externo, para ligação de medida da 
frequência do oscilador. Deve também ser dotado de ponto para ligação de monitor de 
modulação. 

O transmissor é dotado de conectores externos situados no painel frontal, para ligação de 
medidor da frequência do oscilador e monitor de modulação. 

. .  - 

Está conforme 

:. ' 7 . 3  - Entre a unidade osciladora e o estágio final de RF deve haver, pelo menos, um 
' .ágio separador; 

Existe o estágio excitador que separa a unidade osciladora e o estágio final de RF. 

EsG conforme 

7.4 - Devem ser previstos circuitos ou dispositivos que impeçam a aplicação das 
diferentes tensões, *de alimentação dos estágios em - outra, ,seqüência que não seja . - - . - -  - 
adequada para o funcionamento correto do equipamento. 

O processo de inicialização do transmissor aplica as tensões necessárias a cada estágio 
de forma temporizada. 

E s ~  conforme 



't 

7.5 - A fonte de alimentação de alta tensão deverá ter dispositivo de proteção contra 
sobrecarga de corrente e deflagradores de centelha, em caso de sobre tensão. das i-. \l$P", 

1. A fonte de alimentação do transmissor e o estágio final de rádio freqüência possuem 
dispositivos de proteções como, varistores e resistores para descarga dos capacitores. o% f <r J' 
Obs: Não existe fonte de alta tensão neste tipo de transmissor. 

', 

Está conforme ,' 
- - 

7.6 - Deverão sei- instalados resistores de desca~ga ou outro dispositivo apropriado para 
descarregar todos os capacitores de filtro quando a alta tensão e desligada. 

A fonte de alimentação principal e as fontes de alimentações auxiliares têm dispositivos 
'? descarga quando o transmissor for desligado. 

1 * 

Está conforme 

7.7 - No caso de circuitos com resfriamento forçada, deve haver dispositivo de segurança, 
que impeça o funcionamento na falta d fesfriamento ad5qiiado. . , 

O transmissor é dotado de ventoinhas de arrefecimento independente para cada módulo, 
utilizando dispositivos de desarme de sobre temperatura tambkm independlntes. 
Existe um controle térmico digital geral que atua na potência de saída em casos extremos 
de temperatura. 

Está conforme 

7.8 - O transmissor deve ser completamente encerrado em gabinete (s) metálico (s); 
todas as partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente interligadas e 

L xnectadas a massa. 

Todos os módulos dos transmissores são fechados em sua própria caixa metálica 
blindada com aterramento comum feito através de uma barra de cobre. 
O transmissor completo abriga os módulos em um rack metálico fechado. 

Está conforme 

7.9 - Todas as partes e tampas que permitam o acesso, sem utilização de ferramentas, as 
partes do transmissor onde. .existam &nsóes ' expostas - maiores que ,350 Volts, devem 
dispor de interruptores que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer 
da portas ou tampas for aberta elou removida; 

Não existem dentro do transmissor, tensões superiores a 350 V, portanto não tornam 
necessários dispositivos de proteções conforme exigido por norma legal. 

EsG conforme 



C'?, 

I 
' a  Z 

7.10 - Todos os ajustes dos circuitos sujeitos a tensão maior que 350 V devem ser &t'ds; cd-". qi  ! 
externamente, com todas as portas e tampas do gabinete fechadas. 2 , 

@i Rb&&? 
(7 

Não existem ajustes operacionais neste modelo de transmissor, portanto não se aplica tj& rd 
este item. 

Está confórme .? 

7.11 Todo traismissor deve ter fixado, na parte externa do gabinete, uma placa de 
identificação onde conste, no mínimo, o nome do fábricante, o modelo, a data de 
fabricação, o número de série, o valor da potência nominal, o (s) valor (s) da (s) saída (s), 
a frequência e o consumo, além daquelas exigidas por legislação. 

I 
'xiste fixado na parte externa do gabinete, uma placa de identificação onde constam o 

nome do fabricante, o modelo, a data de fabricação, o número de série, o valor da 
potência nominal e reduzida, a frequência e o consumo, conforme exigência legal 
específica. 

- 
_ Está conforme .- - .- 
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8. RESULTADOS OBTIDOS: * # o A  0'  I 

*$* 
& &gl 5 

8.1 - FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

Medida na 'saída do monitor de frequência do transmissor obteve-se uma variação menor 
que 10 Hz sob todas as condições - . de teste, para portadora de 900 KHz. - 

Valores i-nedicibs: 900 001 Hz I: 1 Hz. 
Valor medido após 60 min de operação: Não houve variação observada. 

.::. Está conforme 

A potência de transmissão é a potência disponível nos terminais de antena conectado a 
carga padrão com o transmissor sem modulação nas condições padrões de teste. 

  oram obtidos os valÓyes de potência de saída necessários para este ensaio. 
Valores ensaiados: 250W e 5000W. 

Está conforme 

Foram medidas as respostas de freqüência de áudio do transmissor nas potências.-de 
2 5 W  e 5000W. . . . .  

. I Valores obtidos: 
-Com 25%, 50% e 85% de modulação na faixa entre 100 e 5000 Hz: melhor que 0,l  dB. 
-Com 25%, 50% e 85% de modulação na faixa entre 50 Hz e 7500 Hz: melhor que 0,5 dB. 

Está conforme 

Foram medidas as distorções harmônicas do transmissor nas potências de 250W e 
5000W para índices de mddulação de 25%; 50% e85% em cada.uma destaspotências. . . 

Valores obtidos: 
-O valor máximo de distorção harmônica obtida foi de 1,5% em 250W na frequência de 
7500 Hz e 85% de modulação, para outros valores de potência e frequência, a distorção 
harmônica ficou abaixo dos 1.,5 %. 

Esa conforme 



8.5 - ESPÚRIOS EM TODA A FAIXA: 

Valores obtidos: 

Potência de 250 W: 2 O harmônico: -60 dB 
3 O harmônico: -61 dB - 

Potências de 5000 W: 2 a harmônicof-60 dB 
3 harmônico: -61 dB 

Está conforme 

8.6 - N~VEL DE RU~DO DE ÁUDIO 
i 

Foi medido o ruído de áudio nas potências de 250W e 5000W e freqüências de áudio de 
30 Hz a 20 kHz, não podendo ultrapassar um nível máximo de ruído de -50 dB. 

Valores obtidos: 

Potência de 250W: -65 dB 
Potência de 5000W: Menor que -65 dB 

Está conforme 

8.7 - REGULAÇÃO DA PORTADORA. 

Foi medida a regulação da portadora para as potências de 250W e 5000W. 

. O valor de regulação da portadora para as potências citadas ficou melhor que 0,5%. 
. - 

stá conforme 

8.8 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA. 

Foi medido o nível de ruído da portadora em relação a 100% de modulação com 400 Hz. 

Valor obtido: -68 dB 

Está conforme . -  -... - 
- 

8.9 - CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

Potência primária de entrada com 0% de modulação e portadora de 5 0 0 0 ~ : '  
- 5800VA 

Potência primária de entrada com 100% de modulação e portadora de 5000W: 
- 9250VA n/ .>.. 

7. 



9. OBSERVAÇÓES GERAIS: 

\ 

OS valores apresentados são compostos por um valor lido acrescido de um número que 
representa a incerteza da medição. 

A s  incertezas estimadas da medida são para um nível de confiança não menor que 95%. 

Este Relatório de Ensaio é válido exclusivamente para o objeto ensaiado, não sendo 
extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares. 

. CR'EA RS 45102 D 
CPF 271460730-68 
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Relatório de Ensaio de Transmissor de Radiodvusão de Ondas Médias 

Parecer conclusivo 

CERTIFICO que o transmissor de ondas médias (tropicais), a que se refere este laudo de 
- .  ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele 

I iplicáveis. 

, 26 de outubro de 2 5. 9 

C R ~ A  RS 45182- 0.. . . . .  

CPF 271460730-68 



Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste laudo, obtidas 
wediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O ' 
dresente laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica que faço 
uso. 

m r e ,  26 de outubro @&2005. 





MINISTÉRIO DAS CORIUNICAÇ~ES 
SECRET DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS DE COMUNICA~ÃO ELETRÔN@A 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Processo: 53000.019250/2003 
Interessado: SOCIEDADE RÁDIo DE 
Assunto: Renovação de Outorga - OM 

Localidade: AraxáIMG 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela SOCIEDADE 
-10 IMBIARA DE ARAXÁ LTDA , concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sonora 
em Onda Média, na cidade de Araxá /MG, utilizando a fiequência de 900 kHz , classe C, 
aduzimos o que segue: 

a> Em 16/07/2003, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga solicitado 
pela entidade, para o período de 01/11/2003 a 01/11/2013. 

b) Em 16/07/2003 a entidade apresentou Laudo de Ensaio do Transmissor modelo: 
MWT - 1000, utilizado como transmissor auxiliar fabricado pela TEEL Tele Eletrônica Ltda, e 
do Transmissor Principal modelo TLP-315 fabricado pela IVAPE, estando os referidos laudos em 
conformidade com a norma técnica vigente e aptos para sua utilização, acompanhado da ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada e das declarações do profissional 
habilitado exequente do laudo e do representante legal da entidade, fls. 04/32. 

c> A entidade passou por Vistoria Técnica efetuada pela ANATEL originando o Laudo 
de Vistoria Técnica no 0001MG20060147, sendo detectadas irregularidades em relação ao 
Transmissor Principal utilizado diferente do autorizado. Fls. 461 

d> Foi aberto o processo de PAI - Processo de Apuração de Infração sob no 
53000.006097/2009, referente ao Laudo de Vistoria Técnica efetuado pela ANATEL sob no 
53000.006097/2007, sendo que a irregularidade apontada é passível de pena de Multra. fls. 
1471159. 

d> A entidade apresentou no Processo de Apuração de Infração - PAI sob no 
53000.006097/2009 em sua defesa em fls. 13/27 do processo retro-citado, informações sobre 
o motivo da utilização de transmissor principal diferente do autorizado, devido ao 
transmissor anteriormente utilizado estar obsoleto e não mais encontrar peças de reposição 
para manutenção e informou que solicitou a ANATEL mudança do Transmissor principal 
utilizado. fls. 2191233. 

e) A entidade em fls. 1831206 apresenta pedido de alteração de endereço de sua 
estação transmissora, mas não por mudança de local de instalação, mas sim devido a 
mudança do nome da Rua por parte da prefeitura local, requer também atualização de 
seus dados cadastrais no banco de dados da ANATEL e do Ministério das Comunicações. 
Apresenta também laudo de ensaio do transmissor principal que passará a ser utilizado 
modelo BT 5000, fabricante BT EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, 
acompanhado da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada e 



:";A,$ h # * 

,-? 

Continuação da Informação n." 47 

declarações do profissional habilitado nte legal. Apresenta também no I, 

documento sob n] 53000.037789/2010 Laudo de Vistoria Técnica da Estação principal , 
acompanhado de ART- Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada e 
declarações do profissional habilitado e do Representante Legal., 

f) Tendo em vista requerimento efetuado pela entidade sob no 53000.037789/2010, 
foi expedido o DESPACHO no 258 de 04 de outubro de 2010, atendendo a mudança do 
transmissor principal pleiteada e atualizações de endereço. fls. 2081215 

g> O ato administrativo expedido alterando as Novas Condições de Operação e o Laudo 
de Vistoria Técnica apresentado pela entidade, bem como os Laudos de Ensaio dos transmissores 
solucionam as irregularidades detectadas saneando-as. 

g) Não constam débitos em desfavor da entidade em relação a receitas administradas 
pela ANATEL.fls.2 1612 17 

h> Data da Publicação Do Contrato/ Convênio em 01/11/1993. (fl.213) 

2. Diante do exposto, entendemos que as irregularidades verificadas no Laudo de 
Vistoria no 0001MG20060147 se encontra sanada e o Laudo de Ensaio dos transmissores 
principal e auxiliar estão em conformidade com a Norma Técnica, assim como o Laudo de 
Vistoria Técnica apresentado, sendo assim a Entidade atende aos requisitos técnicos mínimos 
previsto na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo 
de Renovação de Outorga. 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de ~ e n o i a ~ ã o  
e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em 05 de outubro de 2010. 

AUGUST 
Engenheiro 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga 
- COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em, 05 de outubro de 2010. 

Coordenador - ~era'f de Engenharia de Outorgas 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 

CNPJ: 16 .906 .190 /0001-40  

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apur?das, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados uela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 09:46:02 do dia 06/10/2010 (hora e data de Brasília). 11 
Válida ate 05/11/2010. II 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

http://www.anatel.qov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 11 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRWO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
- 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: (53000.019250/2003) ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda 
Serviço: O M  
Localidade: Araxá/MG 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrôiiico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departaiiieiito de 
Acoiiipaiihameilto e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, poréin que ( x ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o 
que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar ein CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de iinpediinento ao 
prossegiiiinento do processo em referência. 

, 

PROCESSO 
53000.00609712009 

I PROCESSO I SITUACÃO ATUAL I 

PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 
Multa 

Brasília, 0x1 I 0  1 ~fl*a 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

DE ACORDO: 

/' 

ALVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. i 1 Page 1 of 1 

rdlinistPrio das Comun ica~be i  Des taq~es  do Governo 

(3 p, enu Principal 
SRD »» ~onsultas »» Técnicos »» plano 6ásiro menu aluda 

I 

-- - -"" -- - 
Tela Inicial 1 Resultado da Consulta -- -*-- 

Plavio Básico - QM 
AraxsálMG 

Freq.(kHz) Entidade 

9130 SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LIDA 

Localidade Fase 

3 

l l / D  SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA LTDA 3 

Usuário: - Data: 06/10/2010 Hora: 10:32:44 

Registro 1 até 2 de 2 registros Pagina: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 



EXIGENCIA - Art. 2" da Lei 11" 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionásia ou permissio~iária, do cuinprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. li0 88.066/83; Ato 
Norniativo no 1, de 2007, da Coniissão de Ciência, Tecnologia, Coniu~iicações e Informática da 
Câiiiara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei r i0  8.036/90 (FGTS) e 
deteri~iinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuiitos 
Jurídicos e de Assuntos Governaiiientais, deterniinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA DE ARAXÁ LTDA 
SERVICO: OM 
LOCALIDADE: ARAXÁIMG , . 
PERÍODO: 0111 112003 a 0111 112013 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.0 1925012003 

* Os docz~ntelztos devenz ser apresentados aos autos enz original ou cópia autelzticacln. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

I I-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fl. 02 1 

da coiicessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de reiiovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

- 
interessada, dirigido ao Ministério das~Comunicaçõ&; 
2-Declaração de conheciniento e adesão às cláusulas que regulam as relações FI. 02; 62 

coiiiprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou F1. 39 a 43 - - 
conlprovante de recolhiinento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo eiii 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acon~panhado de 
declaração firniada eiii conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a eniissora encontra-se com suas instalações e equipamentos ein 
conforinidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

FI. 04 a 31 
I 

FI. 47 a 57 (laudo 
11 O 

000 1 MG20060 147 
- ii-reglilar); 
FI. 234 
(infoiiliação 11" 
4761201 0 - 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; F1. 32; 169 



ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da eiiiissora em andamento no Ministério das Coinuiiicações 
(Modelo2) 

os parâinetros técnicos previstos lia regulanientação vigente, constalltes da 
respectiva licença de funcionaniento da estação (Modelo I), 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialniente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

entidade apta 
tecnicariieiite) 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
iiiipedirá que liaja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer teiiipo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; F1. 236 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 
I 

F1. 64 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da &de da entidade; 

FI. 65 

FI. 66 

F1. 67 

Fl. 68; 170 

14- Prova de regularidade p x a  com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FI. 69 
I 

15- Cópia coinpleta da Relação Anual de Iiiforniações Sociais - RAIS; 

16- Docunientos atualizados revelando a coniposição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nonieação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestalido o 
cuinpriniento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
coiistitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

F1. 71 a 121) 

FI. 70; I34 a 137 

FI. 138 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cunipiiinento dos seguintes percentuais em sua progsamação: niáxiino de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tenipo reservado à propaganda comercial e míniiiio 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, beni c01110 o 
c~iiiiprimeiito da obrigação de transniitir 5 (cinco) horas semanais de prograliias 

1 

FI. 139; 143 



educacionais, seildo anexada a esta cópia de sua grade de progsainação; 

Serviços de ~ o n ~ u n i c a ~ ã õ  Eletrônica -DEAA acerca da existência ou 1150 de 
processos de apuração de infração instaurados ein desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de'vigêilcia da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não' impedimento ao 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinpriineiito da finalidade co~~stitucioi~al de promover a cultura naciotlal e 
regioilal, assiin co111o do estímulo iníni i~~o à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuniprimento aos valores éticos e sociais da,pessoa e da fainília e111 relação ao 
conteúdo veiculado, nos inoldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declasação, assinada pelo representailte legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da progran~ação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos docun~entos de comprovação; 

deferiinento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da ~ortasia/~ecretol~x~osi&ío de 

FI. 140 

FI. 141 

Fl. 142; 144 e 145 

Motivos/Despacho, etc.; 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Depastamento de Acon~panhamento e Avaliação de lFI. 161 

24-Cópia do Coiltrato de ConcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a pastir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

MARIANNE PEREIRA ROSA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÁO DE OUTORGAS - COREV 

INFORMAÇÃO NO /2010/ COREV/DEOC/S CE-MC 

OUTORGA - RADIODIFUSAO SONORA EM SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da  concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de  Radiodifusão, dependendo d e  comprovação, pela concessioiiii~ia 
ou pei-missioiiária, do cuinpriniento das exigências legais e regulan~entares, bem conio da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo li0 1, de 2007, da Coinissão de Ciência, Tecilologia, Comuilicações e Iiiforrnatica da 
Câinara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei 11" 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei li0 8.036190 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuiltos Jurídicos e de Assuntos Governaineiitais, determinação essa eiicamiill.iada, por uma 
série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

SERVIÇO: OM 

LOCALIDADE: ARAXÁIMG 

PERÍODO: 0111 112003 a 0111 112013 

DATA DO VENCIMENTO: 01/11/2003 

PROCESSO(S) No(S): 53000.01925012003 

PEDIDO TEMPESTIVO: 
\ 

( X ) Siin ( ) Não 

ATOS DA OUTORGA: Decreto no 32.856, de 26 de maio de 1953. 

ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto 
Legislativo li0 37, publicado i10 DOU em 27 de março de 2000. 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( x )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo 11" 
( )Sim. Tiaiisferência Indireta. Processo no 
* Os docu~izentos fora111 apreselztados aos autos enz original ou cópia autenticada. 

COREVIMPR 



2-Declaração de conhecimento e adesão hs cláusulas que regulam as relações da 
concessioiiária ou perinissionária com o Poder Coilcedeizte , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao enipregador (ou 
coinprovante de recolhimento dos últimos cinco alios). 

FI. 34 a 38 7 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
coinprovailte de recolhiinento dos últimos cinco anos). 

Fl. 39 a 43 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

I 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas I FI. 47 a 57 

F1. 04 a 3 1 

6- Ailotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a íiltiiiia 
autorização do Poder Concederite, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Con~unicações; 
( x ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

FI. 32: 169 

8- Comprovailte de regularidade com o FISTEL. 

(laudo no 
000 1 MG20060 
147 - 
irregular): 
F1. 236 e 237 
(inforn1ac;ão no 
476120 1 0 - 
entidade apta 
tecnicamente) 

19-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5". CF. I 64 I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS . 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. FI. 65 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal. 

F1. 67 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. F1. 68; 170 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

16- Docunlentos atualizados revelando a con~posição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Coiitrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

FI. 69 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda conlercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicanlentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

FI. 71 a I20 

FI. 70: 134 a 
137 



r &% .P 

( 18- Declaração, assinada pelo iepresentante legal da entidade, atestando o cuniprimento dos I FI 13$.!f43 
seguiiites percentuais em sua programação: máxinio de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado no 
serviço iioticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estín~ulo 
mínimo i produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1 ,  11, 
da Constituição Federal. 

FI. 140 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprinie~ito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 22 1 ,  IV, da CF. 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhaniento e Avaliação de Serviços de Coniunicaçáo I FL. 16 1: 239 

FI. 141 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e 'pela direção da programação, atestando a 
iiacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

Eletr6nica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração de infração instaurados 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferii-i~ento do pleito 
referente a renovação. 

FI. 142; 144 e 
145 

1 ATOEN" DATA 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no período de vigência da 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada(s): 

Náo se aplica 

I 

25- Número de en~issoras do serviço a ser renovado na localidade (110 caso de TV: geradoras e I FL. 240 

1 24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de I Não se aplica 

retransniissoras) (anexo extrato do SRD) I 

/ 

FI. 142; 144 e 
27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

26- Nacionalidade do quadro diretivo da Fundação: FI. 134a 137 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I I 

Nonze 

Regina Porfírio Botelho de Resende 

José Deusdeti de Resende 

Cargo 

Gestora de 
Atividades 
Gestor de 
Atividades 

Nome 

Nacionalidade 

Brasileira 

Brasileiro 

Cargo I Nacionalidcrde 
Regina Porfírio Botelho de Resende ( Editora I Brasileira 





ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULTORIA JUR~BICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICA~OECP 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIGA i 

PARECER NV971/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO nQ 53000.019250/2003 
INTERESSADO: Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a SOCIEDADE 
RÁDIO IMBIARA DE ARAXÁ LTDA. para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora, em onda 
média, no Município de Araxá, Estado de Minas 
Gerais. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na hei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183, 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Presidente da República, 
conforme art. 34, 5 1Q, da Lei 4.117162. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da SOCIEDADE RÁDIO 
IMBIARA DE ARAXÁ LTDA., referente a renovação de  outorga para ekploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em onda média, no Município de Araxá, Estado de Minas Gerais, 
relativa ao decênio 2003 a 2013. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida pelo Decreto nQ 32.856, de  26 de  maio de 
1953, renovado pelo Decreto de 24  de setembro de 1997, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 25 de setembro de 1997, referendado pelo Decreto Legislativo no 37, de 2000, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de março de 2000. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 627/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

/I - RENOVAÇAO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066/83, 
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6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse { 

nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
4< 

poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao , 

servigo de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nG 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

4 .  Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os servi los de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovaç0es, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 50, e 34, 
510, da hei 4.117162 e art. 60 do Decreto n~.88.066/83, que regulamenta a hei nQ 5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

%O. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 2441247). 

1%. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 239, 
demonstram que existe, no presente momento, processo de apuração de infração em face 
da entidade, porém não redundará em pena de cassação, 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

a declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 138; 

O declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5 %  do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 139; 

declaração da entidade de radiodifusãode cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 140; 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 141. 

1%. Por fim, cumpre informar: 

O Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 240; 
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e Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidatie' 
possui quadro societário com a seguinte composição: Regina Porfírio Botelhs de 
Resende e José Deusdeti de Wesende, todos brasileiros natos (fls. 1341137); e na 
pasta cadastral deste Ministério; I, 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente as responsáveis as Srs. Regina Porfírio Botelho de Resende e José 
Deusdeti Botelho de Resende: (fls. I42  e 1441145). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 1 Q e  
novembro de 2003 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Republica, 

Brasília, 06 de janeiro de 2011. 

, 

&,!L, L* L%,~@tJ 
IDA ARAGÃO 

4 

MARIAN DE ALMEIDA 

- \d 
Coordenadora jurídica de Radlodifu\lfão Educativa e Comunitária 

Consultor Jurídico. 

C 

icos de Comunicação Eletrônica-Substituta. 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
de Estado das Comunicaçõ ências de sua alçada. 
E m l + ? /  07 /201ã. 



ST&RIO DAS C 0  CAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" O 5 120 1 1 IGM-MC 
Brasília,25 de a b r i l  de2011. 

Ao Senhor 
L uís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao. que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente 8 transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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